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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÜMERo DE iNScRrÇÀo
07.í 05.616/0001.76
i,lAÍRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃo
CADASTRAL

OATADEABÉRTURA

29t1112001

NOME EMPRESARIAL

VLS LOCACOES E SERVICOS LTOA

O DO ESTABELECIMENÍO (NOME OE FANTASIA)

VIVA LOCACOES

OGO E DESCR OAATIVIDADÊ

77.11-O.OO - Locação do aulomóveis 3em condutor

LOGRAOOURO

R JOSEFA DÊ MORAIS UAIA
NLJ MERO

89
aoMPLEMÉNÍo

CEP

5E.4í1-,100

BAIRRODISÍRITO

OISTRITO INDUSTRIAL

o
CAi/tPINA GRANDE PB

ENDEREÇO ELEÍ rco
vtvA.sERVlCOS@GMAIL.COM

ÍELEFONE
(E3) 3321-9291

DAÍÀ DA SIT CAOASTRÀL

2911112001

MOTTVO DE S!Í

stÍ ESPEC AL
OATÁ DA ESPECIAL

GOEDE õAs ATr\,1DAoES cAs LAS

37.02.9.00 - Atividados rglaclonada§ a êsgoto, sxceto a gestão de rsdes
38.114-OO - Colêta do resíduos não-pgrigosos
38.12-2-OO . Colêta dê rêsíduos pgrlgosog
42.{t-1-02. Pintura paÍa sinallzação om pi§tas rodovlárlass aoÍoportos
,í2.2t-9-03 - Manutonção do Ísdês do distribuição do.nêrgia êlétrica

42.92-8-0í - Montagàm de gsttutuÉ3 motállca6
43.11.E.01 - Oomollção dê odlficios o oulra§ estruturas
43.11-8.02 " Prsparaçáo de c.nteiro o llmpezã dê teÍÍsno
il3.'r3-1-00 - Obras do têrraplonagêm
;ã:;õ-i.il. ú;";;; á in'stataçlao de sistemas e equipamênlos ds llumlnaçào o §lnallzação om vias públicas, portoa o

aêÍoport06
iã,õí-i-ôí- s.*rço" de op€Íação o íornecimonlo de oquipamontos ptrâ lranrPodê o €lêvação do cargat ê polloas pEÍâ

u30 em obaas
;õ2i.ô.õt - §sÍtlço ds tÍanspoÉê do passageiros ' locação do automóvsis com motorlata

52.29-0-02 - Serviços do rêboquq de vaículos
ii.ró_i_õõ. iÀáiaó ae outroi mstos de transporte não espsciíicados anrorto,mente, som condutor

ii.ii-iói - Àlró,i"r os máquinas o oquipamentos para construção sem operador' êxcoto ãndalmes

;:i;.õ-õi - Ài;õ;;i de palios, coberturàs e outras ostruturas de uso têmporárlo' sxcoto andalms§

ii.ãíõ_iõ - lirãr"r ae ;utÍas máqutnas ; equipamontos comorciats o tndustrtals não osp€citlcados antorioÍmonle, s€m

oooaadoÍ
ai.zs-O.OO - atlrtO"U"6 do llmpêza nâo espsclficadas anterioÍmêntê

206.2 - Soclodads EmprosáÍla Limitada
0lcÂOA NAÍUREZAc GO E DESCR

VEL (EFR)ÉDERÂÍ vo REs

0110812023. 07:28 aboutrblank

ApÍovado pela lnstrução Normativa RFB n' 1 863, de 27 de dezembro de 20 18

Emitido no diâ O1lOgt2O23 às 07 i27 i52 (data e hora de Brasilia)'
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

07.105.616/0001-76

VLS LOCACOES E SERVICOS LTDA

R§150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais)

GIANNI DE MELO MACEDO

49-Sócio-AdministÍador

O Quadro de Sócios e AdministÍadores(QSA) conslante da base de dados do CadastÍo Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinle:

CNPJ:

NOME EMPRESARIAT:

CAPITAT SOCIAL:

Nome/Nome EmpÍêsaÍiâl:

Qualificeção:

Para informaçóes relativas à paÍticipaçáo no QSÀ acessar o e'cAc com cerlificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB

Emrrdo no diaol/0U2023 âso7Í8 (día e hoíâ d. sÍâsrliâ)

#
V
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GOVERNO DO ESTADO OA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA . SER

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

FrcHA DE INSCRIçÀO DO CONTRIBUINTE

16.146.341-0 BAIXAOO
F AúT ÔU R^,O SCIA

VLS LOCACOES E SERVICOS ÉIRELI

VIVA LOCACOES

07.105 616/000r,76 252004225367

4511 1/02 COMÊBCIO A VAREJO DE AUIOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS USADOS

SERVICOS DÉ LÂVAGEM, LUBRiFICACAO E POLII,IENTO DE VEICULOS AUTOMOÍORES4520.0/05

REPRESÉNÍÂNÍES COMERCIAIS E AGENTES DO COMEBCIO OE VEICULOS AUTOMOTORES

TRANSPOBTE BODOVIABIO COLETIVO DE PASSAGEIBOS, SOB REGIME DE FRÊÍÀMENTO, MUNICIPAL4929-9/01

4512-9tO1

COD NÁÍUÂEzA JIJE1DICA

2062SOCIEDAOE EI\,IPFESÁBIA LIIúITADA

riPo o€ €sÍÀ3ÉLEc MENTO

MATBIZ

ESTÁBELECIMENÍO FIXO

ATIVIDADE ECON ôlitrcl

UNIDADÉ PRODUTIVA

FEG ME DE RECOLH MENÍO

SII\,IPLES NACIONAL 26/0S/2005

ôu^ôFo D€ sócros E aDriw§n^ooREs

GIANNI DE MÊLO MACEDO

NATAN MEDEIBOS SILVA

SÓcIo,AoMINISÍNADOR
sócro

cENTRo DE ÂTEND|MENÍo Âo cIDADÃo DA GRS oA DIREToBIA a1to212024

20230801 073534691 8 01/08[2023 07:35:34

AFTXAR EM LocAL vtsÍvEL

nreHçÃo
por Íorça do Decreto na 97.276 de 07lO3l2O17, este contribuintê está obrigado a credenciar.se ao Domicilio TíibutáÍio

Etetrõnlco, DT-e, da SEFAZ-PB até dia 26/10/2005. Caso não o Íaç4, terá a inscriçáo estadual suspensa: art. '139-8,

Xl do RICMS.
EnderêÇo: http://www5,sêíaz.pb. gov.br/dte

#
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Página 1 de 3
CONSOLIDAÇÃO UA TNTPNTSA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LTDA

''VLS LOCAÇOES E SERVIÇOS EIRELI''

GIANNI OE MELO MACEDO, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 07.10.1975,

na cidade de Campina Grande - PB, inscrito no CPF sob n.020.082.404-01 e portador

da cédula de idêntidade n. 1949397- SSP/PB, residente e domiciliado na Avenida

República do Líbano, n.89 - Nações - CEP 58.402-676 - Campina. Grandê- - PB;

trtular da empresa individual, de responsabilidade Ltda que gira na praça da cidade de

Campina Grande - PB com o nome empresarial de "VLS LOCAÇÓES E SERVIÇOS

ElRELl" com sede na Rua Josefa de Morais Maia n'89, Distrito lndustrial - CEP.

58.414-400 - Campina Grande - PB, inscrita no CNPJ sobn.07.105.616/0001-76, cujo

Ato Constitutivo encontra-se arquivado na Junta Comercial do Estado da Pâraíba na

Delegacia Regional de Campina Grande sob n. 25600070í 59, resolve CONSOLIDAR
sêu ato constitutivo, procedendo de acordo com as cláusulas a-seguir especiÍicadas:

CLÁUSULA í": A Empresâ gtrarâ sob o nome empresarial de VLS
LoCAÇÕESSERVIÇOS ElRELl, com sede na Rua Josefa de Morais Maia n' 89, Distrito

lndustrial - CEP. 58.414400 - Campina Grande - PB, podendo, todavia, estabelecer
filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele

mediante alteração do ato constitutivo.

CLÁUSULA 2": O capital será no valor de R$ í50.000,00, (Cento e cinquenta mil Íeais)
totalmente integralizado.

CúUSULA 3â: seu objetivo social para 7711-0100 - Locaçáo de automóveis sem

condutor, 3702-9i00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestáo de redes, 381 1-

4/OO - Coleta de Íesíduos não-perigosos, 3812-2100 - Coleta de resÍduos. perigosos,

4211-ltOZ -Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, 4221-9103 -

Manutenção de redes de disÍibuição de energia eléltica,4292- 8/01 - Montagem de

estruturas metálicas, 431 1-8/01 - DemoliÇão de edifícios e outras estruturas' 4311-8102
- Preparaçáo de canteiro e limpeza de terreno, 43134100 - Obras de terraplenagem,
4329-1104 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e

sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, 4399-í/04 - Serviços de operação e

fornecrmento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para

uso em obras, 4923-Olo2 - Serviço de transporte de passageiros - locação de
automóveis com motorista, 5229-0102 - Serviços de reboque de veículos, 7719-5199 -

LocaÇão de outros meios de transporte náo especiÍicados anteriormente, sem condutor,

7732-2101 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operadoÍ,

exceto andaimes, 7739-0/03 - Aluguet de palcos, coberturas e outras estruturas de uso

temporário, exceto andaimes e 7739- 0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos
comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador, 8129-0/00 -

Atividades de limpeza não especificadas anteriormente -A empresa altera seu objetivo

social para 77|1-OIOO - Locação de automóveis sem condutor, 3702-9/00 - Atividades
relacionadas a esgoto, exceto a gestáo de redes, 38114/00 - Coleta de resíduos não-

perigosos, 3812-2tOO - Coleta de resíduos. perigosos, 4211-1102 -Pintura para

sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, 4221'9103 - Manutênção de redes de

distribuiôão de energia elélrica, 4292-8101 - Montagem de estruturas metálicas, 431 1-

8/01 - Dêmoliçáo de edifícios e outras estruturas, 431 1-8/02 - Preparação de canteiro e

limpeza de terreno, 4313-4/OO - Obras de terraplenagem, 4329-1104 - Montagem e

instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas,

portos e aeroportos, 4399-1/04 - ServiÇos de operâção e fornecimento de equipamentos +
W
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para transporte e elevaçáo de cargas e pessoas para uso em obras,4923-0/02 - Servigo
de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista, 5229-0102 -

Serviços de reboque de veículos, 7719-5199 - Locação de outros meios de transporte
náo especificados anteriormente, sem condutor, 7732-2101 - Aluguel de máquinas e
equipamentos para construçáo sem operador, exceto andaimes, 7739-0/03 - Aluguel de
palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes e 7739- 0/gg
- Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especiÍicados
anteriormente, sem operador, 8í29-0/00 -Atividades de ltmpeza não especificadas
anteriormente.

CLÁUSULA 4" - A empresa iniciou suas atividades como Empresa lndividual de

Responsabilidade Limitada - EIRELI em 14103/2018.

CLÁUSULA 5a A administração da empresa será exercida por seu titular GIANNI DE

MELO MACEDO que Íicará incubido de exercer todos os atos pertinentes e necessários

ao exercício das atividades ora assumidos, bem como, de representá-la iudicial e

e)dra.iudicialmente, ativa e passivamente perante todas as repartições e instituições

frnanceiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao

interesse social.

CLÁUSULA 6" Ao término de cada exercido social, em 31 dê dezembro de cada ano, o

administrador procederá à elaboração do inventário, balanço patrimonial e balanÇo de

resultado econômico, cabendo ao titular os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA 7a O titular Administrador GIANNI DE MELO MACEDO declara, sob as
penas da lei, de que não está impedido de exercer a administraçáo da empresa' por lei

especial, ou em virtude de condenaçáo criminal, ou porse encontrar sob os eÍeitos dela,

a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por cÍime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema flnanceiro nacional, contra normas de deÍesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fe pública, ou a propriedade.

O titular declara, sob as penas da lei, que não participa de nenhuma outra empresa

dessa modalidade, assinando o presente instrumento em uma única via para que surta

aos efeitos legais.

As demais clausulas do ato constitutivo que não foram modificados pelo presente

instrumento, permaneceram em pleno, vigor.

E por estarjusto e contratado, assina o presente instrumento em 01 (Uma) via de igual

forma e teor.

Campina Grande - PB í 3 de Janeio 2022
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MINISTÉBIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de DesbuÍocratização, Gêstão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Dêpartamento Nacional de Regislro Empresarial e lntêgração

Página 3 de 3

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, AERIOMAR GOMES FERREIRA, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n" 007563, inscrito no CPF n'
87244187491, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuÍzo das sanções adminislrativas e cíveis, que

este documento é autêntico e condiz com o original.

TDENTTFTCAçÃO DO(S)

CPF N' do Registro Nome

87 244187 491 007563 AERION4AFI GOI\,4ES FERHEIBA

Ài
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E

CmIIftCO O RHIISIRO Ea ll/O2/2022 10:16 AOB I.r 1022002592i1'
PRcTTOCOL: 22002592a DE 25/01/2022.
cóDrco DE vERÍrrcÀÇÃo ' 122O19OOa2O. CLr\' UÀ SEDE: 07105616000176.
!ItR! | 2s6OOO?0r.59, Cotú EEtt'Od Do REoIatRO dt L3/01/2O22.
vLa Loc^ÇôEg E sEavrço, Elnlúr
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JoSEFA DE MORAES MAIA. 89 - DISTRIÍO INDUSTRIAL - CEP : s8411400

CAMPINA GRANDE / PB

CNPJ r07.105.6'16iOOO1-76 tnscnÉo Éstadual: 161463410

Locâl dê Registro : Jucep oatâ Registro : 29/11/2004

PerÍodo de Movimento : JANÉlRO/2022 a DEZÉMBRO/2022

0015VLS LOCACOES E SERVICOS LTDA

Número Registro: 256000701 59

Folha: 1

ATIVO

CIRCULANTÊ

OTSPONIVEL

PASSIVO

1.285.894,10

1.285.894,10

1.192,192 88

1.192.192.88

D CIRCULANTE 242.A40,13

55.342,04

C

) OBRIGAÇÔES TR,AAALHISÍAS

CAIXA MATRIZ

OBRIGAÇÔES COI\,4 PESSOAL

SALARIOS A PAGAR

44.315,90

4,1.315,90

AANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO ITAU

SICOOB COOPERATIVA

93.70122

766.47

92.934,75 D

ENCARGOS SOCIAS A RECOLHER

INSS A RECOLHER

FGÍS ARECOLHER

11.026.14 C

7.168.74 C

3.857 40 C

ATIVO NAO CIRCULANÍE I 806 950 00 D OBRIGAÇÔES TRIsUÍARIAS 167.496,09 C

[úoErLrz]oo 1.806.950 00 IMPOSÍOS A RECOLHER

SIMPLES A RECOLHER

IRRF.IMP, RENOA NÂ FONÍE A RECOLHE

187.498,09

187.081,11

rt16,98
IMOBILIZADO EM USO

VEICULOS

MAOUINAS E ÉOUIPAMENÍOS

MOVEIS E T,JTENSILOS

2.648.000,00

1.655.500,00

980.000,00

12.500,00

PASSIVO NAO CIRCULANTE

EXIGIVEL A LONGO PRAZO

317.221.30 C

D

317.221 30 C

DEPRECIAÇÔES ACUMULAOAS

( . ) DEPREC, ACUMULAOAS OE VÊICULOS

(. ) DEPRÉC. ACUM, MAQ, E EOUIPAMEN'I

(. ) DEPREC. ACUM. MOV, E UTENSILIOS

841-050 00

747.300 00

87.500.00

6.250.00

C

PARCELAMENTOS

PARCELAMENÍO INSS

PARCÉLAMENTO SIMPLES NACIONAL

317.221.30

1.84S,49

315.371,E1

C

PAÍRIMONIO LIOTJIDO

CAPIÍAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL SUBSCRTÍO

CAPITAL SOCIÂL

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULÁDOS

LUCROS A DISTRIBUIR

2.532.782.61 C

150.000.00 c

r50.000.00

150.000,00

1-982-7E2.67 C

1.982-782,A7

1-SB?.1E2.67

C

400.000.00 c

BALANçO PATRIM ONIAL
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Página2de11
BALANçO PATRIMON

JOSEFA DE MORAES MAIA. 89 - DISTRITO INOUSÍRIAL - CEP : 58411-400

CAMPINA GRANDE / PB

CNPJ r07.105.616/0001-76 lnscÍiÉo Estadualr 161463'410

Localde Registro Jucep Data Registro : 29/1 1/2004

PeÍiodo de Movimento : JANElRO2022 ã DEZEMBRO/2o22

0015VLS LOCÂCÔES E SERVICOS LTDA

Número Registro: 256000701 59

Folha: 2

PASSIVO
LUCROS A DISTRIBUIR

GIANNIOE MELO MACEOO

ÍOÍAL DO PASSIVO ::>

400.000.00

400.000.00 c

3.092.8,r4,'í0 D 3.092.8«,í0 c

Rsconhscsmosâ6EtidàodoprosênlâBÂLANÇoPATRIMoNIAL'lotalizandolanlonoAlivocomonâ§omôdoPâ§slvocomoPalrimôn|oLÍquldo'

5 lmporláncia d€ :

Rl3.092.!,!t,lO(Tra.illlhõ...Nov€ntrtDoitilll'Oltocêíto'êquríonL'Qu't'oR"l'eD'zCáítrvot)

CAMPINA GRÂNDE/P8,31 de DEZEMBRO de

FERREIRA GIANNl E MEL

socro AoMlNl
CONT

c.P.F..87 187+91 RG 1641174

C.R.C. rPA-P800756300

C.P.F.:020.082.40/H1

R.G.:1949397

DO

t,

ÍoTAL DO ATTVO ====.>

Ir

N
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JOSÉFA DE MORAES MAIA, 89 - olSÍRlÍO INDUSTRIAL CEP : 58411400

CAMPINA GRANOE / PB

CNPJ / CEI :07.105.616/0001-76 lnscíiÉo Estadual: 161463410

Locáldê Rêgistro: Jucep Data do Registro 29111/2004

Período Movimento JANEIRO/2022 â DEZÉMSRODo22

0015VLS LOCÂCOES E SERVICOS LÍDA

No do Registror 25600070159

FOLHA 3

R.c.lt Brut. dê vond.!.roü.êírrlcos
RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

SERVIÇOS PRESTADOS 2.264.14317 2.260 r03 77

{-} ooducoe8 dâ. rocêita. brutaB

IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS

SIMPLES S/ VENDAS
2E2.518,97 282.548.97

(=)Râceitâ Llquidâ dê Vond.3 o/ou S.rvlços
1,977.55/1.!0

1.977.55/Í,80

{-) O..po3.. Opor.clonrl.
DESPESAS COM PESOAI / MÃO.DE-OBRA

sÂLÁRtos

FERIAS

I30 SALARIO

ÉGTS

RESCISÃO DE CONTRAÍO

517.624,í
15.121,83

42.213.70

45.135,78

395,13 650.526.98

DESPESAS AOMINISTRAÍIVAS

ENERGIA ELEIRICA

HONORARIOS CONTABÉIS

DESPESAS COM OEPRECIAÇÁO

8.500,00

1i|.544.00

3E7.350,00 410.394.00

DESPESAS TRIBUTARIAS

rss
55.865.40 55 865.40

DESPÉSAS GERAIS

DESPESAS COM COMBUSTIVEL

MANUIENÇÃO DE VEICULOS

250.000,00

109.000,00 359.000,00

501.708,42

l-) oo!p.3.! Nro oPêr.clonâl!

ENCARGOS PAGAI.IENÍOS EM ATRASO

JUROS DE MORA

MI]LTAS OE MORA

r3.131,7E

17.194,05 30.325.83

171.U2,59
(.) LUCRO LIOUIDO OO EXERCICIO

Página3de11
DEMONSTRAçÃO DO RESULTADO

otrES FERREIFA

CONT OR

1 dia-sl Rc: 1ôa1174

d
GIANNI O MACEDO

SOCIO I\,llNlSÍRADOR

C R.C.:PB-P8007563Oõ

C.P.F.:020.082.4orrc1

R.G.:1949397

CAMPINA GRANDE / PB 31 ds Dezêmbrc de 2022

EXERCíCrO ÉM3111212022

(=) Lu o Opôrâcionálântês do Rêsullado Finrncsiío

\ \
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Página4de 11

E DEMoNSTRAçoes coNrÁeets

VLS LOCACOES E SÊRVICOS LTDA

JoSÉFA DE MORAES MAIA. 89 - DISÍR|ÍO INDUSTRIAL - CEP: 584í1-400

CAMPINA GRANDE / PB

CNPJ: 07.105.616/0001-76 l.Ê.r 161463410

Locâlde Registro: Juc€p Data do Registro: 29/'l'1,2004

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZÊMBR02022

N" do Registro: 25600070159

FOLHA: 0004

INDIC E DE LIOUIDEZ

lNorcE DE Lieutoez GERÁL

Atlvo Circulante + Realizávol a Longo Prazo
ILG

0,907ILGPassivo Circulante + Pôssivo não Circulante
ILG =

3.092.8tt4,10

3.410.065.40

iNotcE DE LiourDEz coRRÉNTE

Ativo Clrculante
lLc

Passivo circulante 1tLc

3.092.8,r4,10

3.092.844,10

iNDtcE DE LieulDEz sEcA

Ativo Circulante ' Eatoque
ILS

Passivo Circulante 1ILS

3.092.844,í0

3.092.8,14,10

INDTCE DE Llouoez lMEolaÍa

DlsPonlvêl
tLr

0,4í58Passivo Circulante

1.285.E9,1,10

3.092.844,10

ILC =

tLs

tLt :
tLt
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Página5de11
ÂNALISE DE DEMONSTRAÇ ÕES

VLS LOCACOEE E SERVICOS LTDA

JOSEFA DE |\4ORAES MAIA. Eg - OISÍRITO INDUSÍRIAL - CEP : 58411400

CAMPINA GRANDE / PB

CNPJ: 07.105.616/0001-76 l.E.: 161463410

Local de Registro: Jucep oâta do Regi§tro: 29/11/2004

Período Movimentor JANE|RO2022 a DÉZEMBRO/2022

No do Registro: 25600070159

FOLHA I 0005

íNotce oe ESTRUTURA

lNotcE DE paRÍtclPAçÂo Do olsPoNlvEL

oisPonívgl
IPD

0,4158IPD:Ativo Circulante
IPD =

1.285,894,í0

3.092.8t14.'10

INDIcÊ DE PARTICIPAçÃO OOS ESTOAUES

Estoquo
IPE

IPE3.092.844,10Ativo Circulante

0,00
IPE

0

iNDtcE DE paRTlclPAÇÃo Do Allvo clRcuLANÍE

Ativo Circulante
IPACIPAC IPAC 1

3.092.8t14,10

3,092.844,10

iNolcE oE paRÍtclPAçÃo DE cREooREs

Fornecêdorês 0,00
tPcIPC tPc3.092.844,10Ativo Circulânte

0

M
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Página 6 de I1

ANÁLISE DE DEMONSTRAçÓES CONTÁBEIS.

VLS LOCACOES E SERVICOS LTDA

JOSEFA DE MORAES M lA, 89 ' DISTRIÍO INDUSTRIAL - CEP : 5841 1-400

CAMPINA GRANDE / PB

CNPJ 07.105.616/0001-76 l É: 161463410

Locâlde Registro: Jucep Data do Reg'stro 29/11/2004

Período Movimento JANEIRO/2022 a DEZÉMBRO|2922

No do Registror 25600070159

FOLHA 0006

lNDtcE DE vARtaçÀo Dos REcuRsos PRÓPR|os

Patrimônio Llquido

1,2287Patrimônio Líquido Anterior
IVRP

IVRP

2.532.7E2,67

2.061.340,08

ÍNDrcE DE PARÍlclPAÇÁo Do E.L.P.

Patrimônio LÍquido 2.532.7 82,67
IPELP =IPELP: 7,9843317.221,30Passivo náo Circulante IPELP

lNDtcE oE paRÍlclPAçÃo Do ExlGívEL ToraL

Patrimônio LÍquido
IPETIPEÍ 0,8189

Passivo Circulante

2.532.782,67

3.092.8'í4,10

lNorcE oE PARTICIPAÇÃo Do PASslvo

Patrimônio Líquido

0,8189IPP

2.532,7 82,67

3,092 8't4,10

cÂPrraLlzaÇÃo

253.27A.267.00Patrimônio Llquido''100
8í,89173.092.844,í0

cc c

uroBtLtzaçÁo oo caPlraL PRóPRlo

Ativo lmobillzado ' '' 00 't80.695.000,00

11,34252,532.7 82,61Patrimônio Llquido tc
tc=lC=

LleutoEz Dos REcuRsos PRÔPRlos

CáPital de Giro

1,2211
Patrimônio Liquido LRP

3.092.E'14'10

2.532,782,61

W
+"

ittotce oe ESTRUTURA Do PASSlvo

IPET:

Íttotce or cAPlrAL DE GlRo

LRP :LRP =
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PáginaTde 1'1

ANÁLISE DE DEM NTÁBEIS

VLS LOCACOES E SERVICOS LÍDÂ

JOSEFA DE MORÂES MAIA, 89 - DISTRITO INDUSTRIAL - CEP : 58411{00

CAMPINA GRANDE / PB

CNPJ: 07.105.616/0001-76 l.E. 161463410

Locâl de Registro Jucep oata do Registro: 29/11/2004

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

N' do Registro: 25600070159

FOLHA: 0007

Íttotce oe ENDtv|DAMENTo

íNDrcE oE ENoIVIDAMENÍo cERAL

Passivo Clrculante + Pasrivo não circtllanle

1,1026IEG
IEG

IEG =

3.4í0.065,40

3.092.844.í0

íNDtcE DE ENDtvIDAMENTo coRRENTE

Pas§ivo CiÍculânte
tEctEc 1

3.092.844,10

3 092.8'14.10

iNDIcE DE CAPITAL OE TERCEIROS

Pâssivo CiÍculanto + Passivo não ClÍculante
tcTlcT '1,3464

Patrimônio Liquido tcT

3,,1Í0,065,40

2,532.7A2,67

#
w

x

Impresso por convidado em 28/01/2024 09:51. Validação: 2791.A16F.1445.51D0.69FB.5A49.23B4.4DEC. 
Documentos de habilitação. Doc. 86652/23. Data: 05/09/2023 09:51. Responsável: Ricardo J. de M. Junior.

61

61



PáginaBdell
ANÁLISE DE DEMONSTRA CONTÁBEIS

VLS LOCACOES E SERVICOS LTOA

JOSEFA DE MORÂES MAIA. 89 - DISÍRITO INDUSTRIAL - CÉP | 58411-400

CAMPINA GRANDE / PB

CNPJ: 07.105.616/0001-76 l.E.r 161463410

Locál de Registro: Jucep Data do Registro: 2911í12004

PeÍiodo Movimento: JANEIRO/2022 ã DEZEMBRO/2022

No do Registro: 25600070159

FOLHA : 0008

iNDIcE DE RENTABILIDADE

INDtcE oE GtRo Do ATlvo

1.977.554,80Rêceitas
IGA

0,63943.092.844.10 IGA i

MARGEM OPERACIONAL

Lucro/Prcjulzo OPoraclonal

MO:1,00264360310015Recêitas
MOtlto

1 .982.7 82,67

1.977.554.60

RENTABILIOADE DO AÍVO

Lucro/Prsruizo do ExeÍcicio 0,00

3.092.844,10
RÂRÀ 0

RENTABILIDADE OO PATRIMÔNIO LiOUIDO

Lucro/Preiuizo do Exercicio * 100 0,00
RPLRPL RPL2.532,782,67Patrimônio Liquido 0

iNDtcE REcEtras soBRE DESPESAS

Rêceitas
IRD 1,313IRDD6spesas

IRD =

1.977.554,80

1.506.112'21

íttolce oe tNoepeuoÊNctl FINANcEIRA

íNorcE DE TNoEPENoÉNclA FINANcEIRÁ

Patrimônio LÍquido

0,8189llF I

ltF
2.532.782,67

3.092.844.í0

v

IGA :

RA:

N
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VLS LOCACOES E SERVICOS LÍOA
JOSEFA OE MORÁES MAIA. 89 - DISTRIÍO INDUSTRIAL - cEP : 58411-400

CAMPINA GRANOE / PB

CNPJ: 07.105.616/0001-76 LE.: 161463410

Locâlde RegisÍo: Jucep Data do Registror 2911'112004

Pe.íodo Moúmênto: JANElRO2022 a DEZEMBRO2o22

N' do Registro: 25600070159

FOLHA: 0009

iNorcE oE soLvÊNcta GERAL

3.092.844,10

0,9073.410.065,40Passivo Circulante + Passivo náo Circulante
rsGISG

ISG

lNotcE DE GRAU DE lMoBlLlzaçÃo

Ativo lmobilizado
lGl 0,7134Pâtrimônio LÍquido

tGt
tGt

1.806.950,00

2.532.782,67

CAMPINA GRANOÉ/PB.31 dê DEZEMBRO dE

GIANNI

SOCIO

.E7tr-91 RG r 1641174

c R.c. PB00756sO8

c.P.F. r020.082.?104-0l

R.G.:1948397

Páginagdell

#

íHotcg oe GRAU DE lMoelLEAçÃo

lt'rÁltse DE DEMoNSTRAçÕes coNrÁeets
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Página '10 de 1 1

NOTAS EXPLICATIVAS

FOLHA: 10

N' do Regislro 25600070159

CAMPiNA GRANDE/PB, 31 dE DEZEMBRO dê 2022

EDO

VLS LOCACOES E SERVICOS LTDA

JOSEFA DE MORAES MAIA, 89 - OISTRITO INOUSTRIAL ' CEP : 5841'1-400

CAMPINA GRANOE / PB

oNPJ: 07.105.616/0001-76 lnscriÉo Estadual: 161463410

Locâ] de Registro: JUCÉP Data de Registro 29111/2004

1. CONTEXTO OPERACIONAL
À 

",rpi"." 
ÚLs LotAcoES E SERVtcoS EtRELt inscrita no C.N.P.J.: 07.105.616/0001-76 pelsoa juridica dê direito

;;;j|,;, fr. 
"cánÀmicos, 

de duraçáo indeterminada, com sede e foro à RUA JOSEFA DE NIORAES MAIA. 89'
'of Sfnf iO INDUSTRIAL, Campina Grande, PB, iniciou suas alividades em 2011112004 e tem por Íinalidade a Locação

de automóveis sem condutor

2, APRESENTAÇÁO DAS DEMONSTRAÇÓES CONTÁBEIS
Ãi àemoÀstraçoàs contábeis foram elaboiadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. considerando

ã, úorrài er"rif"iiás de Contabilidade em especial a NBc TG Ésfunfunn CoNCEITUAL - Estrutura conceituâl

oára ã eÉUor"çao e Apresentação áai óemonstraçóes Contábeis n' 1.12112Q08, como também a NBC TG 1000 -

õãntÀllO.oá p"r. Pequenas e ltlédias Empresas, aprovada pela Resolução CFC n" 1 285/í 0'

3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
Á. pri"àeài. prati"ri cJntaueis aooLoás na elaboração dessas demonstraçôes contábeis estào definidas a seguir:

;i il;;í;É" contábil: As r.""1i.. 
-ã 

despesas'Íoram Jeconhecidas, mensalmênte, respeitando os PrincÍpios

FLndameÃtais de Contabilidade, em especiãl o Princípio da Competência;
ti oãrr,. Ativos e oassivos circulantes e não circulantes: Os demais Ativos sáo apresentâdos ao valor de custo ou

ãâ íàliiáiáà,'i^i,rriÃj", q'jã"á. àpri"ivei, os rendimentos e.as variações monetárias auferidos .os demais passivos

ião aero'n.ti.rAo. pelos valores 
'cánhàcidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondenlês

êncaroos e das variacÔes monetárias lncorridos:
;iüj|"";;;;rÉ;t,iáã üiià, ôái*, e equivalente de caixa incluem dinheiro em caixa e depósitos em bancos;

iiiilii,rlr.i-J:ô-J ãÃ ;;'-;úti;"ào,lno*i., utensÍlios e outro-s equipamentos. inslalaçóes, sáo demonstrados

;$ ;*r;-;; aquisiçao. e oepreôiaÉã é catcuiada peto método tineaÍ para baixar o custo de cada ativo a seus

valores residuais que levam êm consideração a vida útil econÔmica dos bens;

4. DO PATRIMÔNIO LIAUIDO
Â ãpi"."' àpi"."nú à p.trirOnio Líquido de Rg 2.532.782,67 nâ data de fechamento do balanço, não sendo'

portanto, obrigada a elaboraçáo e publicação dâ Demonstraçáo dos Fluxos de câixa, conformê redação do art 6o da

Lei 11.638/2007.

5. EVENTOS SUBSEQUENTES
Declara-se a inexistência de Íatos ocorridos subseqÚêntemente à data de encerramento do exercício quê vênham a

ter efeito relevante sobre a situaçâ;;;i;rm;nial o, frnàn"uim da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus

resultados futuros.

AERI OMES FERRÉIRÂ

o

D

octo NISTRADOR
G

s vCONT

C, P,F, .44í.874-91 RG 1641174

X
C.R.C. rPB-P8007563O8

C.P.F. :o20.082.404-0 1

R.G.:1949397 W

I

\l
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de OesburocÍatização, Gestáo ê Governo Digital

SecÍêtaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraÇão

Página 11 de 11

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, AERIOMAR GOMES FERREIRA, com inscrição ativa no CBC/PB, sob o n'00756308, inscrito no CPF n'

872441g7491 , DECLARO, sob as pênas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que

este documento é autêntico e condiz com o original.

87244187491

NomêN" do RegistroCPF

AEBIOI\,4AF GOMES FERREIBA00756308

CEnTIFICO O E OIgtEO ÉÚ 7l./O1tZO23 O!:37 §OB Nr 20219'89180'

PRcfÍOCOÍ,o t 249a89180 Dl lalOll2OZl'
cóDroo D! vEsttrcÀÇío r 12305360293. cm\' DÀ !'aDE ' 

o?1056160001?6'

NIit: 255OOO?0159. coL Eatlloa DO stola:lRo Út z'lillzozt'
vr.s úcÀçõEs r aEivlço§ LlÀÀ

JUClEÍl xÀÀtrÀ DE FÀ!!Í!úÀ vsúr,.À vt'*scro
lj ir tEcnitíxtÀ-(,aÀlL

ffi , !.d..1r. Db . gsv .b!

À vâlidade d.s!. docwáto, .ê iryrê'6o. lica 6ujê1to 
' 

ccq)rovàção de sú àutélti'tôadê nos !"peêtlvos Portâlõi
iDfo@Ddo têu6 !ê6p'ctlvos 'ódlgos 

dê vêtif1câçlo'

§

wv

rDEr.rrFrcAÇÃo Do(s) ASSINANTE(S)
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MTNISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nomê: VLS LOCACOES E SERVICOS LTDA
CNPJ: 07.105.616/000í -76

Certidão emitida gratuilamente com base na Portaria ConJunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014

Emitida às 09:30:37 do dia 16t06t2023 <hora e data de Brasília>'

Válida atê 1311212023.
Código de controle da certidáo: 0894'tl4B8'6708.6D33

Qualquer rasura ou emênda invalidará êste documento'

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dlvidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

.1. constam débitos administrados pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspênsa nos termos do art. 151 da Let no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Cóãigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisâo judicial que detêrmina sua

descãnsideração para fins de certificaçáo da regularidade Íscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazênda Nâcional (PGFN) débitos inscritos

em Dívjda Ativa da união (DAU) com exigibilidadê susPensa nÔs termos do art. 151 do cTN, ou

garantidos mediantê bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

éxecução Ílscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideraçáo para Íins de

cerliÍicação da regularidade fiscal.

conÍorme disposto nos aÍts. 205 e 206 do CTN, estê documento lem os mesmos efeitos da certidáo

negativa.

Esta cêrtidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

úàs os orgaos e funáos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-sê à sÍtuaçáo do

suleiio pass-ivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangê^inclusive as contribuiçóes sociais previstas

nás atineas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11 da Lei no 8 212, de 24 de julho de 1991'

Aaceitaçáodestacertidáoestácondicionadaàverificaçáodesuaautenticidadenalnternet,nos
endereçós <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn gov br>'

W
b
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CODIGO: ADF5.31 78.8080.54D0 Emitida no dia0110812023 às 07:41:32

CERTIDÃO

Nome Empresarial:
VLS LOCACOES E SERVICOS EIRELI

Endereço:
JANUNCIO FERREIRA

Bairro: MunicíPio:

CENTFO CAMPINA GRANDE

lnscr. Estadual: Situaçáo Cadastral

16.146.341-0 BAIXADO

CNPJ/CPF:
07.105.616/0001-76

Número:
489

Complemento

CEP:
58400-r58

certiÍico, obseÍvadas as disposições da legislação vi9en19 e de acordo com os

assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identiÍicado e9!1 em situação

nECUUln perante a Fazendã Pública Estadual, com relação a débitos Íiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa'

A presente cenidáo náo compreende débitos cula exigibilidade êste,ia suspensa' nem

exclui o diieito de a Fazenda Públióa Estadual, a quàlquer tempo, cobÍar valores a ela

porventura devidos pelo reÍerido Contribuinte.

Estacertidãoéválidapor60(sessenta)diasapartirdgd4ade-suaemissão,
devendo sár confirmada a iuá àütenticioàde através do serviço Validar Certidão de Débito na

página www. seÍaz. Pb. gov. br.

oBS: lnválida para licitaçâo no que se reÍere.ao lornecimento de mercadorias ou

ã*ãt"ia" aé serviços oe tiãnspõtià int-erestadual e intermunicipal ou comunicação não

compreendido" n" 
"orp.iênôia 

tributária dos municípios se.o req.ue-ren-te supracitado

estiver locatizado no 
""iàão 

J"-pãiàiua, ressalvadá quando a.licita.ção se reÍerir à

Éià"ãçaã ãà iJrviço de rransportê entre municípios com características urbanas no

âmbito das regiões ,"troporiiãÃà"-noestado da Pàraíba, reconhecida por Lei especíÍica'

Certidão de Débito emitida via 'lnternet'.

w#
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ÉSÍADO DA PARÁIBA
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE CAi'IPINA GRANOE

SECRETARIA DE FINANÇAS
DIRETORIA DE ARRECADAqÃO TRIBUTÁRIA

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITO DE
NEGATIVAPARA COM A FAZENDA

MU NICIPAL

Certificamos para os devidos fins, em atendimento ao requerimento

protocolado sob o no 46.52412023, que até a presente data, consta em

nossos arquivos créditos tributários vencidos para com a Fazenda

Municipal, com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), combinado

com o art. 233, da Lei Complementar Municipal no 1 16, de 14 de Dezembro

de 2016 (Código Tributário Municipal), de responsabilidade da VLS

LOCACOES E SERVICOS LTDA, de CNPJ no 07.105'616/0001'76,

inscrita no Cadastro Municipal de Contribuinte (CMC) 428041, ficando

ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar qualquer débito que

venha a ser apurado em levantamento posterior.

Certidão expedida com base no art. 304 da Lei Complementar

Municipal n' 116, de 14 de dezembro de 2016 (Código Tributário

Municipal), combinado com os art. 206, da Lei no 5.172, de 25 de Outubro

de '1966 (Código Tributário Nacional).

Válida por 30 (trinta) dias
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Campina Grande, 15 de Agosto de 2023

x-.
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vERrFrcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: 641 E-B3BF-F67B-F7DB

Este documento Íoi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

{ ALLESSANDRo DE SoUSA L|MA (cPF 061 .Xxx.xxx.g2\ em 15t081202312:00:í 3 (GMT.03:00)

Papêl: Parlê

Emitido poí: Sub-Autoridâde Cêítríicadora lDoc (Assinatura lDoc)

Para verificar a validade das assinaturas, acessê a Central de VerificaÇão por meio do link:

https:/icampinagÍande. 1 doc.com.br/veriÍicacao/641 E-83BF-F678-F7DB

@/ #
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21lOAl2O23 17:23 Consulla Rêgularidade do Empregador

M A\V
*f

t,

cÃr§A
(:AIxA F(-oNôM,CA FEDERAL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

iall
Endereço:

Validade:20108 I 2023 a tB / 09 / 2023

Certificação Número: 2023082001 163798869708

Informação obtida em 2f/Ogl2o23 17:23:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

condicionãda a verificação de autenticidade no slte da

www,caixa.gov. br

07.105.616/0001-76

VLS LOCACOES E SERVICOS EIREU

R ]OSEFA DE MORAIS MAIA 89 / DISTRITO INDUSTRIAL / CAMPINA

GRANDE/PB/58411-400

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição quê lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identiflcada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quáisqrer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Lei esta
Caixa:

hllpsr//consullã-cí.caixâ.gov.br/consultâcrf/pages/consultâEmp'egador'jsí
111

Voltar lmprimir

Impresso por convidado em 28/01/2024 09:51. Validação: 2791.A16F.1445.51D0.69FB.5A49.23B4.4DEC. 
Documentos de habilitação. Doc. 86652/23. Data: 05/09/2023 09:51. Responsável: Ricardo J. de M. Junior.

70

70



Página ] de 1

PODER Ji'Dl CIÀRIO
JT'STIÇA DO TRABÀLIIO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI.,HISÍÀS

Nome: VLS LOCACOES E SERVICOS L,TDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNP,J: 0?. 1os. 616/0001-76
certidão n" | 26965362 / 2023
rxpedição: L4/06/2023, às 13 224 |3o
Validade I rl/r2/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certif ica-se que vls LocÀcoEs E SERVICOS IJTDÀ (!,!ÀTRIZ E FIIJÍÀIS),
inscrito(a) no CNP,J sob o n" 07.105.616/OOO1-?6, lIÃO CONSTÀ como

inadimplentse no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '

certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da consolidação
das l-,eis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns 'o 12 '44o/20LL e
L3.467/20t7, e no ALo 0:-/2022 da CG'JT, de 21 de janeiro de 2022 '

os dados consEanEes desta cerlidão são de responsab i l idade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa iuridica, a Certidão atesEa a empresa em relaÇão

a todos os seuÉ! estabelec imentos , agências ou filiais'
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (httsp: / /www . tsts. jus.br) '
certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀçÃO IIIPORTÀIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplent.es peranle a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernenEe aos

recolhimentos previdenciários, a honorários' a custas' a

emol,umenLos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do

Trabalho, comissão de conciliaÇão Prévia ou demais Eítulos que, por

disposição tegal , contiver força executiva'

NY
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s.98870.929Íg 3321.9291

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO - PB
PROCESSO ADMINISTRATTVO N" PE OOOOS/2023

LrcrTAÇÀo N". 00008i2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: lvlENOR PREÇO POR ITEM
LECISLAÇÃO: LEt r 0.52012002

OBJE'I'O: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SEI1VIÇOS DE TRANSPORTE DE RESÍDUOS
SOLIDOS URBANOS NA SEDE DESTE MUNICIPIO ATE O DESTINO FINAL NO ATERRO
SANITÁruO LOCALIZADO EM CAMP1NA GRANDE/PB, COM A UTiLIZAÇÃO DE VEíCULO
UTÍLT|ARÍO TIPO CAMINHÃO ROLL ON* ROLL OFF.

PROPONENTE: VLS LOCAÇÕES E SERI'IÇOS EIRELI
CNPJ: 07.105.616/0001-76
END: Rua JoscÍa de Morais Maia, no 89, CEP: 58,411-400 Distrito Industial Campiua Grande -
PB,

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE. HABILITAÇÃO

1.0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitagão previsto no Art. 4", lnciso Vll, da Lei

10.520i02

O proponente acimâ qualificado declar4 ern conformidade com o disposto no Art.4o, Inciso V[], da Lei

10.520/02, que está apto a cumprir plenarnente todos os requisitos de habilitação exigidos ro respectivo

il)strumento convocâtóÍio que rcge o ceÍtame acima indicado.

Mogeiro - PB, em 23 de agosto de 2023

VLS L SERVIÇ
CNPJ:07.1 5.616/000r -7

EIRELI
6

GIANNI DTMELO MACEDO
cPF N" 020.082.404-01

ADMTNISTRADOR

Q Rua Joseía de Morais Maia, 89 - DistÍito lndustrial - CEP 58.411-400 - Campina Grande-PB' 
@ vr{aqe-ryies,§@grnêj!,çem Q www'vivalocacoes'com'br

W»
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PROPONENTE: Vt§ LOCÂÇÓES E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 07.105.616/0001-76
END: Rua Josefâ de Morais Mola, no 89, CEP: 58.411-400 Distrito Industrial Câmpina Grânde - ?8.

DECLARAçÔES

1.0 - DECLARÂÇÃO de cumprimenlo do disposto no An. 70, lnciso XXXlll, da CF - Art. 27, Ínciso V, da Lei
8.66683.

O proponente acima quali{icado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7'inciso XXXIII da

Constiiuição Federat, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadrc de pessoal

funcionários menores de dezoilo anos em trabalho notumo, insalubre ou perigoso e n€m menores de deze§seis

anos, sm qualquer trabalho; podendo existir menores de quatoze anos na condição de aprendiz oa forma da

legislação vigente.

2.0 . DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz Íespeito à participagão na licitação.

Confonne exigàrcia contida na Lei 8.ó66i93, Art. 32, §2ô, o proponentc acima qualificado, declara não hâYer, até

a presentc data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, não se

enconlrando en concordata ou esErdo tàlimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informal ocorrências

po$eriores. Ressalt4 ainda, não estar sÕfrondo penalidade de declamção de idoneidade no âmbito de

adminisração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente

afinnaçã0.

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondeme insttumento

convocatório.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respeclivo instrumento

convocatório e submeter-se as condições nele estiPulâdas. I'

I

MogeiÍo - PB, em 23 de agosto de 2023.

VLS LO VIÇOS EIRELI
CNPJ: 07.10 .616/000 t-76

GIANNI DE MELO MACEDO
cPF N" 020.082.404-01

ADMINISTRADOR

Ç Rua Josefa de Morais Maia, 89 - Distrito lndustrial - CEP 58.411400 - Campina Grand+'PB- 
($ vivâ.servicos@gmail'coan @ www.vivalocacoês'com.br

NÍltr!

l/

ry

LOCA oEs

PRDFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO - PB
PROCÊ,SSO ADMTNISTRATryO N' PE OOOO82O23

LrcrrAÇÂo N.. 000082023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
LECTSLAÇÂO: r.El | 0.s20 I2OOZ

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE TRÀNSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS
URBANOS NA SEDE DE§TE MLINICÍPIO ATÉ O DESTINO FINAL NO ATERRO SANITÁRIO
LOCALIZADO EM CAMPINA GRANDE/PB, COM A UTILIZAÇÃO DE VEÍCULO UTILITARIO TÍPO
CAMINHÃO ROLL ON_ ROLL OFF.
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PRETEITT]R{ }IU:üCIPAL DE MOGEIRO. PB

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N' PE OOOO8.€023

LÍC:ITAÇÀO No. 00008/2023
t\4ODALIDADE: PREGÂO ELETRON tCO
1 lPO: MLINOR PREÇO POR ITEIVI

i.!:(;Ís1-AÇÃo: t.l-.1 I 0.5202002

OBJEI'O; CONTRATAÇÀO DE EMPRESA P^RA SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE RESÍDUOS §ÓLIDOS URBANOS
NA ST-DIi I]I,STE ]\IUNICÍPIO ATÉ O DESTINO FINÀL NO ATERRO SANMÁRIO LOCALIZADO EM CAMPINA
GRÁNDF/PB, COM Á TJTILIZAÇÀO DE VEÍCULO UTIL]TARIO TIPO CAMINHÃO ROLL ON- ROLL OFF.

PROPONENTE: VL§ LOCAÇÕES E §ERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 07.105.616/0001-76
ENDr Rüa Josefa de lÍorais IUâiâ, no 89, CEP! 58.,11l-400 Distrito Industriil CímPinâ Grande - PB,

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTÀ.

CIANr\-| DE Mf,LO MACEDO, Brasileiro, casado, empresáÍio, ponador da cédulB de identidadc de No 1949397 - SSP/PB e

do CPF de No 020.082.404-01, residente e domiciliando na Rua Jarurcio Feneira, No 489 - Bairro Lauritzcn - Cidade de

Campina cIande - PB, nçste aro lendo como rcpresentante dcvidamente constituldo da VLS LOCÂÇÔES E SERVIÇO§

EIRELI escrita no CNPJ; 07.105.616/0001-76, empresa estabelccida na Rua Josefa de Morais Maia, No 89, CEP: 58.41I "400

Distrito lndustrial - Campina Grande - PB, doravarte denominado licitantc, para fins do disposto no item 7.5.1 do Êdital do
prcgão Elelrônico n" 00008/2023, declü4 sob as penas da lei, cm çspecial o arr. 299 do Código Pcnal Brasileiro, que:

a) 
^ 

proposrâ apresenmda pôra paíicipar do Pregão Eletrônico n" 00008i2023 tbi claborôda de mançira ind€pendente pelo

ticiianie. e o conrcúdo da proposta nào foi, no todo ou em pane, direh o indire!ünentc, informado, discutido ou reccbido dc

qualquer outro participsnte potencial ou de làto do Pregão EletriSnico no 00008/2023, por qualquer meio ou por qualqucr

pe§oa:

b) A inrcnção de aprcseotar a proposta elaborada para participar do Pregâo Eletrônlco no 000082023 não foi informada, discutida' 
ou rccebida dc qualquer ouiro paiicipante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico Ío 0000&2023, por qualquer meio ou por

qualqucr pcssoai

c) eu€ não tentorÀ por qualquer meio ou poÍ qua.lquer pessoa, influiÍ na decisão de qualqucr outro PaÍi§ipante potencial ou d c

fato do PÍcgão Eietrônico n" 00008/2023 quanto a participar ou não da rcferida licilação;

d) eue o cooteúdo da proposra apÍesentâda para participar do Pregão Eletrônico n'00008i/2023 não será, no todo ou em paíte,
' 

djÍeta ou indiretamente, comunicado ou discudào com qualquer outro paíicipantc potencial ou de fato do Prcgâo Eleffinico nô

00008n023 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) eue o conteúdo da proposta apresentada p0ra paíicipação do Pr€ão Eletrônico no 000082023 oão foi, no todo ou em parte,
' 

dirota o indiretarniote, discuiido ou rccebido tJc qualquer integranle da PrcfEitura Municipal dc Mogeiro ânte§ da aberturo

oficial das propoíasi 
"'

f) eue csír plenamenrc cienre do teor € da extensão dcsta declançào e que ddtém plenos podcícs e inlbrmeções pala íirmâJa.

lvÍogeiro - PB, em 23 dê,agosto do 2023

EIRF,LIVLS L

G
LINPJ: 07.
IANNI DE

l6/0001-76
MACEDO

#
NÇ

cPF N" 020.082.404-01
ADT4INISTRADOR

Ç Rua JoseÍa de lvlorãis Maia, 89 - Distrito lndustrial - CEP 58.411-400 - Campina Grande-PB- 
@ viva.servicos@omail.com @ www.vivalocacoes.com.br

LOCA Ões
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PREFEITT'RA }TTINICIPAL DE I!ÍOCEIRO - PB
PROCESSO ADM]NISTRATIVO N" PE OOOO8/202]

LrclTAÇÀO N". 00008/2023
MOI]AI,IDADÊ: PRECÀO EL[.:TRÔNICO
TIPO: MENOR PNiÇO POR ITÊM
LEGTSLAÇÀO: LEr t0.520n002

OBJETO: CONTRATAÇÀO-DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE REStDUOS SóLIDOS URBANOS
NA SI.:DF DL]STE I\,íúICíPIO ATÉ O DESTINO FTNAL NO ATERRO SANITÁRIO LOCALIZADO EM CAMPNA
GRANDE/PB, CON,I A UTILIZAÇÀO DE VEÍCULO LMITTNNIO TIPO CÀMINHÃO ROLL ON- ROLL OPF.

PROPONENTÍ,: YLS LOCAçÔES E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 07.105.616/0001-76
END: Run Josefa de ltoreis Mais, no 89, CEPr 58.41l{00 Distrito IndustriÂl CrElpins GraBde - PB.

PROPOSTA DE PREÇO

Prezados Senhores,
Nos termos da lici o el'n ta confonne abaixo:a os

oEscnr cÀorcsrEcl Í rcÁÇÀo PRE('O T'NITÀRIO PI(TCO TO'AI,

]RÁNSPOÍTTE DÉ RESIOI]OS S()I-IOOS URBÀIJOS
DÁ sÊoE DEslÊ stuNlciPlo ÁrÉ o DEílNo
FINAL \O ÀTERRO SANITARIO LOCALIzÂDO
Êu c^\írrN^ c&lllD!?B, coll A uIlLlzÂcÀo
DE vElculo rtpo c rrt'it{Âo RoLL oN-Ror,L,
OFF- NOS SÊCLTiTITES ÍERl'lO§ I - Á OPÉRAÇÃO
DE TR^:iS!ORTE DOS IESIDLJOS §OLIDOS
DEWRÀ sER RÊÀLtz^DA corl DuÁs
CÀCÂT'BA§ ON'ROLL OFF COTT CÁPÀCIDADE
ríiNtilt^ DE {o$ cÁDd 2 - A vlÀcE\l
CORNJS!'OÀDE E}{ 'DÊIXAR" UMÀ CAçAMBÂ
VÂZIA EV MOCE'RO E "LEVAR' L$Á OUTRA
c^Ç,!vBÂ cHÊlA DE REslouos sóLIDos
ÜiBANOS PÀRA CÂ\lnNÂ CRÂ\DTr'PA, ] - A
D]STÂN'IÂ DO LOCAL DE &ETIRADA DA
CAçÁN]BA E:VI \iOCEIROr'PD PARÁ O DESTI]§O

ÊÍNÂL NO AÍÉRRO SAMIÂÂIO EM CA}IPiIIA
cÊANtE Ê DE ?o KM. I 

^ 
FREQUENCIa

ÊsIvÀDÁ E DE lrÉ sEls vtAcENs PoR
sE\lÂrÀ. s ÍoD^s rs DESPES^S

DEcoRREsÍts DA oPEtÁCÃo. TNCLU§IVE,
\IÀNUTEN(Ào, coNlBusrjvÊls E lt,oroRisrÁ"
FlcÀKÀo A cÂRco oo coÀTR^rÀDo

12t is I t30,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA . RS 355.500,00 (TREZENTOS E C]NQUENTA E CINCO MII, E QUINHFÀTOS REAIS)

PRAT-0 DH EXECUÇÃO: - Item 5.0: imediato,/I2 mes€s - Conforme Flditnl

CONDIÇÕF,S DE PAOAMENTO: - Item 21.0: 30 (trinta) diss, cont&dos do p€ílodo dc adimplemento - conforme edital

VALIDÀDE DA PROPOSTA - ltcm 13.0: 60 (§essenta) dias - Conforme Edital

DADOS BANCÁRIOS DO PROPONENTE PARA FTNSDE PAGAiUENTOI .I'

BANCOSTCOOB , ,

AGÊNClA:.1480
CONTA CORRDNTD:673G9 i

CNPJ: 07.105.616/0001-76

crrAvE prx - vrvÀ,SERVICOS@§MAIL.CO§I
Moge iro - PB, em 23 de agosto dc 2023

4r

W
VLS EIRELI

CNPJ:07,1
GIANNI DE

.616/000 t-76
MACEDO

cPF N. 020.082.40.1-01

Q Rua Josefa de tutorais Maia, 89 - Ois"tri'Uiinispiliáripep Se.att-qOO - Campina Grande-PB- 
@ ylva-selviçs§@smaI,e9lq @ www'vivatocacoes'com'br

LOCÂ Ões

I

i

| ,rr',

I

I

x

Impresso por convidado em 28/01/2024 09:51. Validação: 2791.A16F.1445.51D0.69FB.5A49.23B4.4DEC. 
Documentos de habilitação. Doc. 86652/23. Data: 05/09/2023 09:51. Responsável: Ricardo J. de M. Junior.

75

75



PREFEITURA MUNICIPAL DE N'IOGEIRO - PB
PROCt,SSO ADMINISTRATIVO NO PE OOOOS/2023

LrcrTAÇÃo N.. 0000E/2023
IV1ODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
LECISLAÇÃOr [.EI I 0.520/2002

OBJETO: CONTRATAÇÁO DO EMPRESA PARA SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE RESIDUOS
SOI-IDOS URtsANOS NA SEDE DESTE MI,NICÍPIO ATE O DESTNO FINAL NO ATERRO
SANITÁRIO LOCALIZADO EM CAMPINA CRANDE/PB, COM A UTILIZAÇÃO DE VEiCULO
U1ILITARIO TIPO CA}VIINHAO ROLL ON_ ROLL OFF.

PROPOMNTE: VLS LOCAÇÕES E SIRVIÇOS EIRELI
CNPJ: 07,105.616/0001-76
END: Rua Josefa de Morais Maia, no 89, CEP: 58.411-400 Distrito Industrial Campina Grande -
PB,

DECLARAÇÃO - NÃO POSSUTR NO QUADRO SOCTETÁRIO
SERVIDOR DO ORC

1.0 - DECLARAÇÀO ae que não possui no quadro societário, serv'idor público da ativa do

órgão realizador do certame ou de qualquer entidade a ele vinculada.

O proponente acima qualihcado declara não possuir em seu quadro societfuio e de

flincionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado desta Plefeitura

Municipal de Mogeiro, como lambém em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada,

cxcrcendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, adminislrativas ou societária§.

Mogeiro - PB, em 23 de agosto de 2023

V I,S EIIIELI
CNPJ: 07. 5.6161000 r-76

s 98870.9291
O 3321.929i

W
CIANNI DE O MACI]DO 0l

cPF N" 020.0E2.404-01
ADMINISTRADOR

Q Rua Josefa de Morais Maia, 89 - Distrito lndustrial - CEP 58.411-400 - Campina Grande-PB

@ viva.servicos@gmail.com Q www.vivalocacoes.com'br

P
LOCÀÇOES

x<
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DA PARAÍBA

TELEJUOICIÁRIO - CENTàAL DE CEBTIDOES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 ' Joáo Pessoa (PB)

TeleÍone: (83) 321 6-1440

CERflDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / HECUPERAçÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

ceÍtiíicamosque,empesqUisarealizadanosÍegistrosdedistribuiçãodefeitosdefalênciaerecuperagão

ativosnoscartórioscomunse/ouespecializados,emtodasascomarcasdoEstadodaParaíba'nâdâconstâ

contra:

CNPJ: 07.'1 05.61 6/0001-76

Razáo Social: VLS LOCACOES E SERVICOS LTDA

Nome Fantasia: VIVA LOCACOES

Certidão emitids às 07147 de O1lOBl2O23

Validade 30 dias

1. Esta certidáo Íoi expedida gratuitam€nte, através da internet' com base na Bêsoluçáo nc 1712O'lO' da

Presidência do TJPB e na Resoluçâo no 121l2010 do CNJ'

2. O número do documênto constante nesta certidáo Íoi inÍormado pelo pÍóprio solicitante Sua autenticidade

deverá seÍ conlerida pelo interessado conírontando com o documento oÍiginal (ex: cPF e RG)

3. Ésta certidáo náo tera validade para lins de instrução de processos judiciais' êxceto ANTECEDENTES

CBIMINAIS.

4.ApesquisaérêstritaaosdadosÍornecidospelosolicitantê,Íicandor€ssalvadososregistroscadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa loi Íealizada nos seg uintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOtúW

#

Para conÍirmaÍ a autenticidade deste documento acesse http://apP'tlpb'lu6'br/corto/validaÍcertidao e insira o

"ãàüã 
ã"'r"lo"çáã: isicnrpt. voca pooe também ler o codigo QR apresentado no cabeÇalho'

r-a t

W

L

Y
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNÉO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos àe dadoi dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do Órgão gestor àe cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social

da Pessoa JurÍdica é extraída ào Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

Consulta realizada em: 221O812023 07:36:24

Informa es da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: CNJ
al de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacion

e Inelegibilidade
esultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no do ao stor, cli ueÂ UI,

Órgão Gestor: Porta
Câdastro: Cadastro

I da Transparência
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no rtal do órgão tor, cli ü0 r\ Lrl

'w*

azão Social: VLS LOCACOES E SERYICOS LTDA

CNPJ: 07.105.616/0001-76

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no ldo ão gestor, cli ue .\ ut.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Caãastro: CNEP ' Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Resultado da consulta: Nada Consta

aortal do ó tor, cli ue AQLiIPara acessar a certidão original no

obs:Aconsultaconsolidadadepessoajurídicavisaatendera-osprincípiosa91iqntllcSioeracionalização
de serviços públicos Oigitais. nu;ãamerito legal: Lei l: ]? 165' 

âeB de abril de 2014' Lei n" 13 460' de26 i
dejunho de2017,rein tz.lz6,aiíã"outiu.ode20l8,Decreton'8.638de15,dejaneirode20l6. \

,\

7&
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ESTADO DA PARAíBA

lpretetturs fiIunÍcÍpst üe @gpergrç§

arestloo oe clplctonoe rÉcNrca oe Drsrmptilxo

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa

vLs LoCACOES E SERVICOS EIREU' CNPJ: 07.105.616/ü101-76, estabelecida à

rua: Josefa de Morais Maia - No 89 - Distrito Industrial - Gmpina Grande - PB - CEP:

5g411-400, prestou serviços especializados em locação de caçambas tipo roll-on/roll-off,

para remoção de resíduos solidos, com o objetivo de atender às necessidades do municípío

de Esperança - PB.

Informamos que a empresa prestou os serviços dentro dos padrões

exigidos, atendendo de forma satisfatória, tecnicamente e cumprindo fielmente com suas

obriqações contratuais, Nada constando que desabone a técnica e o desempenho

comercial até a presente data'

EspeÍança - PB, 4 de julho de 2023.

Thirqo dt A

§OriÍÀ.l| r'.
úúscs *t'n

ssis llnrae§

ii *o.r'uttt
J

Rr,2 Antenor llSvsno, 837 - Bâiro [lrio V€íde

t.rperança - P8 - CEP 58.'13&000

pelo Atesto

tyrírÀ,,êapoÍama,pb.go /.br

€6písnca.cpl201 7@qmail.com

+
N

t Cootato:
(63)Ít6r3E01/3361-3Eü a
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F,STADO DÂ PARAÍB^
PRE,FF,ITURA IlTLry\{ICIP.{I, DF:, }ÍASSARANDLBA

SECRETÂRIA MUNICIP.AL DE ÀDMIN*ISTRÂÇÃO E T'INÀNAÇAS

.ATESTADO DE, CAPÀCIDÀT,E TT]CNICA

ATESTAMOS PARA OS DEVIDOS IJINS DF] ATE}{DER A LEI

8,666/93, QUE A vLS LOCAÇÔTS I] SERIIÇOS EIRELI - RUA JOSEFA DE

MORAIS MAIA, II9 - DISTRITo INDLTSTRI,AL. IIAMPINA GRANDE. PB, CNPJ

N" 07.105.616/0001-7ó, coM FORNECEDORA DO SIIRVIÇOS DE LOCAç:ôES DE

VEíCULOS PARA SUPRIR AS NE(]F,SSIDADES DA PREFEITURA MUN]CIPAL

DE MASSARANDUBA. PB, ATEI-IDF,}íDO OS REQUI§ITOS DE QU,A.LIDADE,

NADA TENDO A NOS CONSTAR QUE VENHA DI-]SABONAR SUA APTIDÃO

PAR^ O OB]ETo NO RAMO ,\ QUE SE PROPÕE.

MASSARANDTJBA - PB; 07 DI-; OUTUBRO DE 2019.

Àu;&u.o\ra .\o -1)

DRO DO N NTO FALCAO
SECRETARI() D[ AD]\'INISTRA ÇÃO E, FINANÇAS

W

ü
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNUCIPAL DE MASSARANDUBA

GABINETE DO PREFEITO

CAPACIDAD E TÉCNICA DE DESEMPENHO

Atestamos, a pedido da interessada e paÍa Ílns de prova' que a emPresa vLS

r,ocACOES E SER\.ICO§ EIRELI. cNPJ: 07.105.616/0001'76, estabelecida à rua: JoseÍa de

Morais Maia - No 89 - Distrito lndustrial - campina Grande - PB - CEP: 58411-400. Prestou

serviçosdecontrataçãodeempresaespecializadaemlocaçãodecaçambaspararemoçãode

entulho, lixo e metralha, com o objetivo para atender as necess|dades do municlpio de

Massaranduba.

|nformamosqueaempresafomeceueprestouserviçosdentrodospadrõesexigidos'

atendendo de forma satisfatória e tecnicamente e cumprindo fielmente com suas obrigações

contratuais.NadaconstandoedesaboneatécnicaeodesempenhocomercialatéaprêSente

data à empresa: prefeitura municipal de Massaranduba - PB; GNPJ n'. 08.739'138/000',1-19'

Campina Grande, 19 de Novembro 2021

2. cÂÊrôptO
c. ( P.$tcE.PB

E DE OLIVEIRA
PR IllUNICIPAL

CPF 5 804.194-91

2. CAnÍóRO 0É NOTÂ5 DE AinfliiÂ 9âÀi§;
P,rrr BddeiÀ. 105. C6úo

' GmPi.a Úd^dc PB

i rrlr : :Groriorêtárr!aqmtr,l {!m
{33)1321 3399 I {ú3)a06ç33ee

22t

W

rL#

ATESTADO

MadoneC6b$$os
Esc Íeve n te
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F,STADO DA PAR,IÍBA
PREFEITT'RÂ IUUNICIP.{I, DF:, }ÍÁSSARA\'T,LBA

SECRETARIA MUNICIP,At, DE ADMINISTRAÇÀO E I'INANAÇAS

ATESTAMOS PARA OS DEVIDOS F]NS DI,, ATÊNDER A I,EI
8.666/93, QUE A \{,S LOCAÇ]ÕF,S E StsRVIÇO§ EIRELI - RUÀ JOSEFA DE

MORAIS MAÍ..1,, II9. DISTRITo INDLISTRIAI,. ('AMPINA GRANDE - PB. CNPJ

N" 07.10s.616i0001-76, coM FoRNECEDORA DO SERVIÇOS DÊ, LOCAÇôES Du
VEÍCULOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITIJRA MIJNICIPAT,

DE MASSARANDIJtsA- PB, ATENDE}IDO OS REQUISITOS DE QUALIDADE,
NADA TENDO A NOS CONSTAR QUE VENHA DESABONAR SUA APTIDÃO

PARA O OBJETO NO RÀMO A QUE SE PROPÕE.

IV{ASSARANDUBA - PB; 07 DIt OUTUBRO DE 2019

\ §,&L,o\c "\g
N ANDRO DO NASC o §ÂL o

SEL-RETARIo DE ADMINÍSI-RAÇÀo É) FINANçAs

ü"

N

.{TEsr.A.Do DE cApÀcrDA»c túcNrc,c,

K
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o-
GEVISA

Camnina Grande

Preíeitura Municipal

I5U5Nt

ENDEREÇO:
R JOSEFA DE MORAIS MAIA
BAIRRO:
DISTRITO INDUSTRIAL

soB RESPoNSABTLTDADE TÉcNlcA

DÊ ACORDO COM AS OISPOSIÇ

DEMAIs NoRMAs Apt-tcÁvets.

LIBERADO EM:

414.0334

NUMERO:
89
Do lituNlcÍPto:
CAMPINA GRANDE

ALVARA DE SAUDE PUBLICA
A sEcRETARtA oe saúqr arnevÉs oe ceRÊNcta oe vtctúrucn

sarurÁnta coNcEDE o auvlRÁ oe saÚoe pÚeLlcl ao

NoME / Raáo socnL:

VLS LOCACOES E SERVICOS EIRELI

07.105.616/0001-76
NOIVlE FANTASIA:

VIVA LOCACOES

ATIVIDADE (S):

38.114-00 - Coleta de residuos náo-Pêrigosos.

OBSERVA ÔES:

ô

ô<)<i

'6ó
tEc0>3<t(.) lJ-

;g<ã
tro<!P(DF

PT
oP
ã*

<-Êõt.UJ IL
oQ
.l !!
CCE

uri
<E68'ld
<€za

.rüo\

Ocl
2 Yjj

*;
ÍÉ
<E

3e

ES DA LEI COMPLEMENTAR 5í. DE 09 / 1í / 20í0, ART. í15, E

VENCIMENTO

0110212024

2023 1DOC5473112022
PROTOCOLO:

INSPEÍOR SANIÍ Rto cERÊNctA DE vtct Ncra sANtrÁRlA

.y,
W

x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x
2

0110212023

Glécia do Carmo Torres Batista
MalrÍcula 12792

Betânia Lígia Araújo
Matrícula 20804

EXERC cro:

Este Alvará deve ser exposto em lugar visivel ao público

CPF / CNPJ:

\.-_
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vERtFrcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Código para veriÍicação: D2FA-8DBC-8794-4548

JESSICA LARA BAMOS NEGREIHOS (CPF 700.XXX.XXX'20l, êm 0610212023 Í7:12:43 (GMT-03:00)

Pap€l: Parle

Emitido poi Sub-Autondado ConiÍicâdora lDoc (Assinaluía lDoc)

ql gerÂrura líctn oE eRnÚlo (cPF o22.xxx.xxx-69\ em 0610212023 21:50:02 (GMT-03:00)

Papel: Parte

Emitido poí: Sub-Autoridadê Ceniícadora lDoc (Âssinatuía lDoc)

ç cLÉctA Do cAHMo ToRRES BATISTA (CPF 308.XXX.XXX-87) em 0710A2023 1 1:57:33 (GMT"03:00)

Papel: Pano

Emilido por: Sub-Autoíidade C€rliricadoía lDoc {AssinatuÍa lDoc)

clÍctn vtnGírute IoPES DA SILVA (CPF 2O3.XXX.XXX-82], em0noa202317:14:58 (GMT-03:00)

Papolr Parte

Emitido por: Sub'Autoíidadê Certiíicadora lDoc (Assinalurâ lDoc)

Para veriÍicar a validade das assinaturas, acesse a Central de VeriÍicação por meio do link:

httpsr/campinagrande. 1 doc.com.brlveriÍicacao/D2FA-8DBC-879A-A5AB

&
LvI

Esle documento Íoi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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GovERiIo Do EsTAoo DA PÂRA|BA

SEIRHMA
Sec.elariâ ds lnírâestíutura, dos Reclrsos Hidricos s do lrêio Ambbnt€

SUDE A
Slp€nntondência de AdminislÍ4áo do Meio tunbiente

LtcENçÂ DE opERAçÃo - N.o 1eao,t2o22

A SUOEMA, no uso das atribuiçÕes que lhe são conÍeridas pela Lei 6.757199, de 08/07/99.
artigo 20, inciso Vl, e de acordo com o SÊLAP - §istoma Estadual de Lieenciamento de
Atlvidades Poluidoras, instituÍdo alravés do Oecrêto Estadual 21.120 de 20 de junho de
2000 e de conformidade com o que estabelece a deliberaÉo do COPAM - Conselho de
Proteção Ambiental N.o 5192 de '15 de dezembro de 2021, concede a presente Licença
acima discriminada, nas condiçÕes espêcificadas.

!. DADOS DO EMPREENDIMENTO

Nome ou Razão Social
vLs LocAÇÕES E SERVIçOS EIRELI

CNPJ/CPF
07.105.616/0001-76

Coordenadas Geográficas
Latitudê: 07' I 5' 49,08" Longltude: 35' 53' 2í,7'1"

Local Atividade Licenciada
RUA JOSEFA OE MORAIS MAIA, No 89, DISTRITO INOUSTRIAL. - Municiplo: CAMPINA
GRANDE - UF: PB - CEP: 58400000

Alrvrdade lrcenciâda
Coleta e armazênamento temporário de Resíduos: Classe l, Classe ll A, Clas6e ll B,

Limpa Fossa. O empreendimento é abastecido pela CAGEPA e os efluentes são
destinados para rede de esgoto - CAGEPA. Area construída de 300 m2'

II - CONDTGTOTTIANTE$

1 - Esta Licençâ é válida pelo período de 730 dias' a conlar
SUDEMA N.o 2022-000945/TEÇiLO-3695, observando ae
anexos quê, êmboru nào transcrilo§ sáo parles integrantê§ do
emendas nem rasuras-

dâ presênte data, coníonne processo
condiçÕes deste documento e seus
mesrtô- Esle documento nãô contém,

, Esta LicenÇa diz rêspeito a anaiise de viabilidade âmbiental de competência da SUDEMA,

evendo o empreendedor ObleÍ a Anuência e/ou AutorizaÉo das OutÍas instancias no âmbito

ecieral, Estadual ou Municipal, guando couber, para que a mesma alcance seus eleitos legais.

- A copia deste documento sÓ lerá válidade com autenticação em cartório.
- Fixar placa (dimensÕe§ 80x60 cm) com identmcaçáo da atividadê liconciadá, coníorme modelo

rsponivel no Srte desle SUDEMA www.sudema pb.gov.br
, Todas as LicenÇas relativas aos demais órgáos públicos fiscalhadoÍes, deverão estar vigentes

üranle o peÍiodo de validade.

2

d
F

3

4
d
5

d

os demals condiclonamentos reÍerentes a estr llêença est:io dêsctitos no verso deste
documênto.

VÉI{CIMEHTO: 1A§PO24
Joáo Pessoa, 1 1 de iulho de 2022

NA REGIS NOEREGA MAR CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

Diretora lÉcnlca
SUDEi{À

Dlretor Superintendente
SUDEI'lÂ

ENÇA

Av. ilonr€ohoÍ walfredo Loal, l8l 'Tâmblá ' cEP 58020-5'to ' João Po3soâ 'PB
CNPJ: 08.329.&lgroooí -í 5 ' Tabfon6: (83) 32'18-56061 3218-5603

www'audêmâ.Pb.gov'br

s'
g

$/
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covERNo Do EsrADo DA PARAIBA

SEIRHMA
SecÍelaria de lnÍÍsestrutura, dos Recursos Hir*ico€ o do Msio Ambiênts

SUOEMA
Supenntendênoa de Administraçáo do Meio Amtienle

6

7

8

I
10

11

CONDICIONANTE§

Licença de op€raÇáo - N o 1668t2022 - VLS LOCAÇÔES E SERVIÇOS EIRELI

ApÍesentar a esta SUOEMA num prazo de atê 120 dias, folos que comprovêm o feciarÍÉnto
da abertura feitâ nos fundos do empreendimênto paÍâ rêliradâ de maquinário.
Apresentar a estâ SUDEMA, num prazo de '120 dias a Licençe de Trânsporte Estadual dos
Transportes.
Coletár. acondicioner e destinaÍ edequadamênte lodos os rêsíduos sólidos gêrsdos no

empreendimenlo, Íicândo pÍoibido seu descâíe al€atório
Operar âdequadamênle o empreendimento de acordo com o pÍoieto apresentado a esta

SUDEMA e coníorme as Norma§ Técnicas e lêgislaçóê§ vigenles.
Requerer licenciamenlo ambienlal para qualquer modmceÇáo no proieto analisado e aprovado

neste órgão ambiental.
Atenderãs exigências e recoÍrBndaçôe§ previstas nâ LegislâÇáo Fêdêral, Estadual e Municipal

de cunho ambÉntal e urbânÍstico, notadamente o Código do Zoneamento d€ Uso e Ocupaçáo

do Solô do municipio.
Manter esta Licença b€m 6omo cópias dos documênlo§ relatiYo sáo cumprimento dos

condicionantes ora óstabelecidos, disponiveis à Íiscalizaçáo de SUDEMA ê aos demâis óÍgâos

do Sistema Nacional do Meio Ambiente SISNAMA.
O náo atendimento às condicionantês supÍacitadas Íicará o intêrêssâdo pâ$ívêl das sânções

previstas na legislaÉo ambiental êm vigor, bem como a licençâ-ambiental anulada

Esta Licença ãe n" 1OOOIZOZ , refêÍente ao proôesso SUDEMA no 2022-000945 , esta

vinculada aô seb no 053.101, e só terá validada e,om o selo original'

12

13

14

N
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovavávei§

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR
x*

CR válido até:CR emitido em:Data dâ consulta:Registro n."
t0,r0t2023t0/07 /202310107/2023174s391

Dqdos bósicos;

CNPJ :

Razão Social :

Nome fantasia :

Data de abertuB

Endereço:

07.105.616/0001-76

VLS LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

VLS LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

29/t 2004

logradouro

N.'i
Bairro;

CEP:

JOSEFA DE MORAIS MAIA

89

DISTRITO INDUSTRTAL

5841 I -400

Complsmentol

Município:

UF:

CAMPINA GRANDE

PB

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente

e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/ÀPP

Poluidoras

DescriçãoCódigo
prod cL nu os cnsto ulm coo to ed rodu p go§osqDcp pl8-80

Transpone de cargas Perigosas - Lei no 12.305/2010l8-74

Conforme dados disponiveis na presente data, CERTIIiICA-SE que a pe§soa Ju

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob coÍltlols e fiscalização do Ibama' por

meio do CTF/APP.

o certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa in§crita de obter licenças, autorizações, permi§sões,

concessões, alvarás e demais documentos exigiveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certilicado dc Regularidade cmitido pclo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subproduto§ florestais e fâunisticos,

rídica está em aonformidade çom as obrigaçõe§

l E3VgSRRNU tQLZR6
Chave de autenticação

W

IBÀM,{ . CT]'/APP
'10t07 lZOr3 - 12t16t45

r2.305/2010

ffiY/

\.
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Página Ll2

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO
PESSOA ]URIDICA

Lei Fêderal No 5194 dê 24 de Oezemb.o de 1966
CREA.PB No 18657s/2023

Emi5.áo:29l03/2O23
v.lidàdet 251Og l2023

Châvê: dOÂ83
Consêlho Regignal de Engenharia e Agronomia da Paraíba

- 

lnlors$ádo(.)
Empíêsar VLS LOCAÇÓES E SERVIÇOS EIRELI- lVE

CNPJr 07.105.616/0001-76

RegislÍo: 0003480992

Categoria: Malriz

Capilal Social: R§ 150.0O0,0O

oâla do capitel: 14/03/2018

Faixa:2

objelivo sociat: 7711.0/oo - LocAçÃo DE AUÍOMÓVEIS SEtú CONDUTOR, 3702.9/00 - ATIVIDAOES FELâCIONÁoÂS A ESGOTO, EXCETO A

GESTÃO DE FEOES, 3s11-4/Oo - coLern ói-iiitOUOS ttÃO pentOOsOS, 3812-Zoo - oOLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS, 4211n /02 -

ptNTUBÂ pÂRA StNALtzAÇÃO EM ptsTAS iOóvlÁÀlAS É AEROPORTOS,4221-9los-MANUTENÇÀO DE RÉOES oE DIS-Tq1BU;ÇÃO oE

iirÊnoin ÉiÉràrôÀ. c2e2-er0r - uoÀrieôÉú- ôe ÉslÀurunrs MErÁLrcAS,4s11-8/or DEMoLTÇÂo oE EDrFlcros E ourRÁs

e§inüiúnnS,.s,l.íOi. pnepennÇÁO oÉ CANTE;R6 E Lt[4PEzÂ DE TERREN6,4313'4/oo-OBRAS DE TERRAPLENÂGEM 432e-1/04 -

tvoNrAGErú E 1NSÍALAÇA6 DE StsrEúi t ;õüiÀrúer.rioã oÉ rLU1.{lNAÇÃô E SINALIZÂçÃ6 EM vlAs P-Ú-B-LlcAs, 
-PoRTos^E

AEROPORTOS, 4399_1/04 - sEFtvlços oÊ óeÉnÁÇÀo E FORNECTMENTO DE EQUTPÂMENTOS PARA THÂNSPORÍE E ELEVAÇAO DE

.ABGAS E pEssoAS pABA uso EM oERA1, 4s23o/oe - seavrÇo oe rneNSpoBÍE DE PAssAGEtBos ' LocAÇÃo DÊ AuTon'tÓir'Els coM

r\,{oroRrsrÂ, 522s.0/02 . sERVrÇos o.'À?jóõG-ãr veióÚr-oô, n rs.srsg . LocAÇÃô bE ouTRos MErós 9! Il1.!:l9IIÉ^ 119
ESpEctFlcADoS ANTERrosneue, s., ôõNóÜtõi.isiúu - Àlucuel oe I'doutttAS E EQUIPAMENToS PÀBA coNsTRUÇAo SEM

OPERÁDOB, EXCÊTO ANDÁIMES, Z:S.O/iã -_ÀLUGüEL DC PA.COS, COAENTUNÂS E OUTRAS ESTRUÍURÂS DE USO TEMPORÁBIO'

Excero ÂNoArMEs E Tzss-crgs - ruuarÉióe ôi,iãÃs r.lÃóuniÀs e roulpAn ENr_os coMEnctÂls E lNDUsrRlA§ NÃo EsPEclFlcÂDos

ANÍÊRtoBMENrE, SEM opERADoF, 
"ôóõo 

;ÀiiüioÀoÊé oi rtMpez.q NÃo EsPÉclFlcAoAS ANÍERIoBMENTE' (coNF SEGUNDÂ

ALÍEFÂÇÃo coNTflATUAL, Oe OZ'r.ôigt;-:'...t.4--'.i.*-. oBs-: HABTLTTAOA PÂRÂ EXECUÇÃO OAS ATlvloADEs ÍÉcNlcAS

DEscRtrAS EM sEU oBJero soc,ol, e*ôiúsrulMÉNÍE No ÂMBrro oAS ÂTRtBUlÇóEs oo PRoFlssloNÁL oo sEU QUAoRo rÊcNlco

CERTIFICAMOS que a Emprcsa mencionada enconÍa-se íegistrada oeslg conselho, nos TeÍmos da L€i 5.194/66, conÍoíms os dados impíessos

nesta csnidão. CERT|F|CAMOS, ainda, quê â rêíeÍida pêsso; jurÍdica e seu(s) responsávêl(is) lécnico(s) eslâo quilês com as suas anuidadês €

o"íãi" oorigrç0"" lrnto "o 
Conselho Regionat do Engênhâíia; Âgroôomia da Paraíba _ CREA'PB, estando habiliiada â êx€ícêÍ suas atividades.

circunscrita à(s) alíibuiÇão(Çôês) de seu(s) Íesponsável(veis) lécnico(s)

PÍoíissional: GERALOO DE MÂGELA BARROS FILHo

Rêgisiío: 161 371 29€0

CPF:051."'."161
Dala lnÍcao: 121 112018

Data Fim: lndeíinido

Oata Fam dê Contíato: lnc,êrinido

Tílulos do PíoÍissional:

ÊNGENHEIRO SANITARISÍÂ É AMBIENÍÂL

AÍibUiçãO: ÂRTIGO 18É COMBINÂOO COM O 25' OA RESOLUÇÃO 218l/3 DO CONFEÂ É ARTIGO 2 COMBINÀDO COM O 
' 

OA

RestÍiçÕês Belalivas ao Objelavo Social

Endersço Matriz: FIUA JOSEFA DE MOHAIS MAIA,89, --'--, DISÍRITO INOUSTBIAL, CAI!'IPlNA GRANDE' PB, 58411400

Tipo d€ R6gisiro: F€gislro Oerinilivo d€ Empr63a

oâta lnicial: í211l2018

Data Finâli lnd€íinido

Registo Fegional: 00O34809CDDPB

CERIOÃO OE REGISÍRO E OUITA9ÂO PESSOÂ JUBIOICÂ

- 

lníormeçõea/ Notaa

- A capaclclâds técnlco-píoíl$lon.l d! smprssâ é comprovsdt Pêlo coniunto doa tcêrvo' lécnlco! do3 p.oílsslonâla con3tântêa ds lou

quâdro lécnlco,

- Esta cêítldáo pôídêní s vslldad!, caso ocora quâlquor âltêração postorlor do! glêmenlot câda3lrtb nêla conlldo3

- 

ÚNmâ anuldade P.ga

Ano:2023 (1/1)

- 

Aut€ cle InlÍação

- 

R€spondvols Tócnlcos

BESOLUÇÁO 447lOO ÂMBAS OO CONFEA

ENGÉNHEIRO DÉ SEGURÂNÇÂ DO ÍRÂEALHO

Alíibuiçáor Arligo 4c dâ Rêsolução 359/s1

À âul€nticidadê d6la c€irdáo pods seÍ v€ní€da em: híp://crêà_pb silâc'com'bÍ/publico/' coi' a c|'á]91i11
hp€t§o dr 2Y6'2023 à' 1O:52:5't po' adapt' ip: 170 62 175'9

(N ry

}\
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO
PESSOA ]URIDICA

Lêi F€dêr.l No 5194 de 24 dê Dêzêmbro de 1966
CREA-PB No 186575/2023

Eríissáot 29 / 03 I 2023
vatidad€r 25l09/2o23

Châve: dOÂ83

- 

Sóclo3

Sócio: GIANNI DE MÉLO IVACÊOO

CPF:020."'."r01
FunÉo: EMPRESÁRD

Conselho Regional de Engenharia ê Agronomia da Paraíba

ENGENHEIBO CIVIL

Arrüuçáo. ARTtcO 5e OA RESOLUÇÃO 1.073/2016 DO CONFEA, PARA O DESÉI\TPENHO DAS COMPETÊNCIAS RELACIONÂDÂS

NO ARTIGO 7C OA RESOLUÇÃO 218,73 DO CONFEA,

Tipodê Fesponsabilidade: HESPONSAVELTÉCNICO

A aúenxcid.dê d6lã csrtdão p.d6 s6r vo.li@da êÔ: hnp'/c'64-pb sitac com'br/publico/ com a chávê: d0'é3

lmtltsmr 29092023 à' 10:52:54 por Àdâ',r' ip:1706? 175 0

N#
x
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Seçáo lll
Deflniçôes

Art. 30 Para efeito desta Resoluçáo sáo adotadas as seguintes deínições:

L abrigo externo: ambiente no qual ocorre o armazenamento exlerno dos coletores

de resÍduos;

ll. abrigo temporário: ambiente no qual ocorre o armazenamento temporário dos

coletores de resíduosl

lll. acondicionamento: ato de embalar os resíduos segregados em sacos ou

recipientes que evitem vazamentos, e quando couber, sejam resistentes às ações de punctura,

ruptura e tombamento, e que sejam adequados física e quimicamenle ao eonteÚdo

acondicionado,

lV. agentes biológicos: microrganismos capazes ou não de originar algum tipo de

infecçáo, alergia ou toxicidade no corpo humano, tais como: bactérias, Íungos, virus, clamídias,

riquétsias, micoplasmas, parasitas e outros agêntes, linhagens celulãres, prÍons e toxinas;

V.armazenamentoexterno:guardadoscoletoresderesÍduosemambiente
exclusivo, com acesso facilitado para a coleta externa;

Vl. armazenamento interno: guarda do rêsíduo contendo produto químico ou rejeito

Íadioativo na área de trabalho, em condiçóes definidas pela legislação e normas aplicáveis a

essa atividade;

Vll.armazenamentotemporáÍio:guardatemporáriadoscoletoresderesíduosde
serviços de saúde, em ambiente prÓximo aos pontos de geração, visando agilizar a coleta no

interior das instalaçÕes e otimizar o deslocamento entre os pontos geradores e o ponto

destinado à apresentaçáo para coleta externa;

vlll. aterro de resíduos perigosos - classe l: local de disposiçáo Ílnal de resíduos

perigosos no solo, sem causar danos ou riscos à saÚde pública, minimizando os impactos

ambientais e utilizando procedimentos específicos de engenharia para o conÍnamento destesi

lX. carcaça dê animal: produto de retalhaçáo de animal;

x. cadáver de animal; corpo animal apÓs a morte;

xl.classederiscol(baixoriscoindividualeparaacomunidade):agentesbiológicos
conhecidos poÍ náo causarem doenças no homem ou nos animais adultos sadios'

Xll. classe de risco 2 (moderado íisco individual e limitado risco para a comunidade):

inclui os agentes biológicos que provocam infecaÕes no homem ou nos animais' cujo potencial

de propagaÇáo na comunidade e de disseminação no meio ambiente é limitado' e paÍa os quais

existem medidas terapêuticas e proflláticas eÍicazes;

xlll. classe de risco 3 (alto risco individual e moderado risco para a comunidade):

incluiosagentesbiolÓgicosquepossuemcapacidadedetransmissãoporviarespiratóriaeque
causam patologias humanas ou animais, potencialmente letais' para as quais exislem

usualmente medidas de tratamento ou de prevençâo Representam risco se disseminados na

comunidade e no meio ambiente, podendo se propagar de pessoa a pessoa;

XlV. classe de risco 4 (elevado risco individual e elevado risco para a comunidade):

classificaçãodoMinistériodaSaúdequeincluiagentesbiolÓgicosquerepresentamgrande
ameaça para o ser humano e para os animais, implicando grande risco a quem os manipula'

comgrandepoderdetransmissibilidadedeumindivíduoaoutro,náoexistindomedidas
preventivas e de tratamento paÍa esses agentes;

XV. coleta e transporte externos: remoção dos resÍduos de serviços de saÚde do

abrigo externo até a unidade de tratamento ou outra destinaçâo'

ambientalmente adequada, utilizando-se de técnicas que garantam

condiçÕês de acondicionamento;

ou disposiçáo Íinal

a preservaÇão das

W

+

http://portal. imprensanacional.gov.br/web/guest/consulta?pi-id: l0l &pj-lifecycle"' 2910312018
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XVl. coletor: recipiente utilizado para acondicionar os sacos com resíduos;

XVll. coletor com rodas ou carro de coleta: Íecipiente com rodas utilizado para

acondicionar e transportar internamente os sacos com Íesíduosi

XVlll. compostagem: processo biológico que acelera a decomposição do material

orgânico, tendo como produto flnal o composto orgànico;

XlX. decaimento radioativo: desintegração natural de um núcleo atômico por meio da

emissão de energia em forma de radiação;

XX. destinaçáo Íinal ambientalmente adequada: destinação de resíduos que inclui a

reutilizaçáo, a reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou

outras destinaçôes admitidas pelos óÍgáos competentes do Sistema Nacional do Meio Ambiente

(sisnama), do sistema Nacional de vigilância sanitária (SNVS) e do Sistema uniÍicado de

Atenção à Sanidade Agropecuária (suasa), entre elas a disposiçáo Ílnal ambientalmente

adequada, observando normas operacionais especíÍicas de modo a evilar danos ou riscos à

saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambienlais adver§os;

XXl. disposiçáo final ambientalmente adequada: distribuiçáo oÍdenada de rejeitos

em aterros, observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à

saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos;

)«ll. equipamento de proteçáo individual (EPl): di§positivo ou produto de uso

individual utilizado pelo trabalhador, destinado à proteçâo de riscos suscetíveis de ameeçar a

segurança e a saúde no trabalho,

XXlll. equipamento de proteçáo coletiva (EPC): dispositivos ou produtos de uso

coletivo utilizados pelo trabalhador, destinados à proteçáo de riscos suscetíveis de ameaçar a

segurança e a saúde no trabalho e de terceiíos,

)«lV. Íicha de iníormaçÕes de segurança de produtos quÍmicos (FISPQ): flcha que

contém inÍormaçÕes essenciais detalhadas dos produlos químicos, especialmente sua

identlícação, seu fornecedor, sua classiÍlcaçáo, sua periculosidade, as medidas de precaução e

os procedimentos em caso de emergência;

)«V.fonteradioativaselada:fonteradioativâencerradahermeticamenteemuma
cápsula, ou ligada totalmente a malerial inativo envolvente, de Íorma que nâo pos§a haver

dispersão de substância Íadioativa em condiçÓes normais e severas de uso;

XXVI. forma livre: saturagão de um líquido em um resíduo que o absorva ou o

contenha, de forma que possa produzir gotejamento, vazamento ou derramamento

espontaneamente ou sob compressáo mínama;

XXV|l. gerenciamento dos resíduos de serviços de §aúde: conjunto de

procedimentos de gestão, planejados e implementados a partir de bases cientíÍicas, técnicas,

normativas e legais, com o objetivo de minimizar a geraçáo de resíduos e proporcionar um

encaminhamento seguro, de forma eticiente, visando à proteção dos trabalhadores e a

preservaçâo da saúde pública, dos recursos naturais e do meio ambiente;

XXV|ll. hemoderivados: produtos oriundos do sangue total ou do plasma, obtidos por

meio de processamento físico-quÍmico ôu biotecnológico;

XXIX. identificaçáo dos resíduos de serviços de saúde: con|unto de medidas que

permite o reconhecimento dos riscos pÍesentes nos resÍduos acondicionados, de forma clara e

legível em tamanho proporcional aos sacos, coletores e seus ambientes de armazenamento,

conforme disposto no Anexo ll desta Resoluçáo;

XXX, instalação radiativa: unidade ou serviço no qual se produzam, processam,

manuseiam, utilizam, transpoíam ou armazenam fontes de radiaçáo, excetuando-se as

lnstalaçÕes Nucleares definidas em norma da comissão Nacional de Energia Nuclear (cNEN);

N

http://portal.imprensanacional.gov.br/web/guesVconsulta?pj-id= l0l &pj-lifecycle 29103t2018
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XXXI. licença ambiental: ato administrativo pelo qual o órgáo ambiental competente

estabelece as condições, restrições e medidas de controle ambiental que devem ser

obedecidas para localizar, instalar, ampliar e operar empreendimentos ou atividades utilizadores

dos recursos ambientais considerados efetiva ou potencialmente poluidoras ou aquelas que,

sob qualquer forma, possam causar degradaçáo ambiental;

XxXll. licença sanitária: documento emitido pelo Órgáo sanitário competente dos

Estados, Distrito Federal ou dos Municípios, contendo permissáo paÍa o funcionamento dos

estabelecimentos que exerçam atividades sob regime de vigilância sanitária;

XXXlll. líquidos corpóreos: IÍquidos originados no corpo humano, limitados para Íins

desta resoluçâo, em liquidos cefalorraquidiano, pericárdico, pleural, articular' ascítico e

amniótico,

nülv. logística reversa: instrumento de desenvolvimento econômico e social

caracterizado por um coniunto de agÕes, procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta

e a restituiçáo dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu ciclo

ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinaçâo final ambientalmente adequada;

)qXV. Manelo dos resíduos de servigos de saúde: atividade de manuseio dos

resíduos de serviços de saÚde, cujas etapas são a segregação, acondicionemento,

identiflcaçáo, transporte interno, armazenamento lemporário, armazenamento externo, coleta

interna, transporte externo, destinaçáo e disposição Íinal ambientalmente adequada dos

resíduos de serviços de saúde;

XXXVI. metal pesado: qualquer substância ou composto contendo antimônio,

cádmio, cromo (lV), chumbo, estanho, mercúrio, níquel, prata, selênio, telúrio e tálio;

XXxVll. nível de dispensa: Valor estabelecido poÍ norma da Comissâo Nacional de

Energia Nuclear (CNEN), tal que fontes de radiação com concentraçâo de atividade ou

atividade total igual ou inferior a êsse valor podem ser dispensadas de controle rêgulatório e ser

liberado pelas vias convencionais, sob os aspectos de proteção radiolÓgica,

Xxxvl|l' nível lll de inativaçáo microbiana: processo físico ou outros processos para

a reduÇão ou eliminaçâo da carga microbiana, tendo como resultado a inativaçáo de bactérias

vegetativas, Íungos, vÍrus lipofilicos e hidrofllicos, parasitas e micobactérias com redução igual

ou maior que 6Log10, e inativaçáo de esporos do B. stearotheÍmophilus ou de esporos do B

subtilis com reduçâo igual ou maior que 4Log10i

XXXIX. patogenicidade: é a capacidade que tem o agente infeccioso de, uma vez

instalado no organismo do homem e dos animais, produzir sintomas em maior ou menor

proporção dentre os hospedeiros inÍectados;

XL. periculosidade: qualidade ou estado de ser perigoso;

XLl. plano de gerenciamento dos re§íduos de serviços de saúde (PGRSS):

documentoqueapontaedescrevetodasasaçóesrelativasaogerenciamenlodosresíduosde
serviçosdesaúde,observadassuascaracteristicaseriscos,contemplandoosaspeclos
reÍerentesàgeraçáo,identificaçáo,segregagáo,acondicionamento,coleta,armazenamento'
transporte, destinaçáo e disposiçáo final ambientalmente adequada, bem como as açÕes de

proteção à saúde pública, do trabalhador e do meio ambiente;

XLll. plano de proteçáo radiolÓgica (PPR): documento exigido para Íins de

licenciamento de instalações radiativas, pela comissáo Nacional de Energia Nuclear (cNEN);

XLlll.príon:estruturaproteicaalteradarelacionadacomoagenteetiológicodas
diversas formas de encefalite espongiforme;

XLIV.produtoparadiagnósticodeusoinViÍo:reagentes,padróes,calibÍãdores,
controles, materiais, artigos e instrumentos, iunto com as instruçóes para seu uso' que

contribuem parc ÍealizaÍ uma determinaçáo qualitativa, quantitativa ou §êmiquantitativa de uma

M
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amostra biológica e que não estejam destinados a cumprir funçáo anatômica, íísica ou

terapêutica alguma, que não sejam ingeridos, injetados ou inoculados em §eres humanos e que

sáo utilizados unicamente para provar informaçáo sobre amostras obtidas do organismo

humano;

XLV. quimioterápicos antineoplásicos: produtos quÍmicos que atuam ao nÍvel celulaÍ

com potencial de produzirem genotoxicidade, citotoxicidade, mutagenicidade, carcinogenicidade

e teratogenicidade;

XLVI. reciclagêm: processo de transformaÉo dos resíduos sólidos que envolve a

alteraçáo de suas propriedades físicas, físico-quÍmicas ou biológicas, com vistas à

transformaçâo em insumos ou novos produtos;

XLVll. recipiente vazio de medicamento: embalagem primária de medicamentos

usada em sua preparaçáo ou administraçáo, que tenha sido esvaziado em decorrência da total

utilização ou transferência de seu conteúdo deste para oulro recipiente;

XLVlll. reduçáo de carga microbiana: aplicaçáo dê processo que visa à inativaçáo

microbiana das cargas biológicas contidas nos resÍduos;

XLIX. rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as possibilidades de

tralamento e recuperaçáo por processos te6nolÓgicos disponiveis e economicamente viáveis,

náo apresente outra possibilidade que náo a disposiçáo final ambientalmente adequada;

L- rejeito radioativo: material que contenha radionuclÍdeo em quantidade superior

aos limites de dispensa especiÍlcados nas normas da comissão Nacional de Energia Nuclear

(CNEN), para o quãl a reutilizaçáo é imprópria ou não prevista;

Ll.resÍduosdeserviçosdeSaúde(RSS):todososresÍduosresultantesdas
atividades exercidas pelos geradores de resíduos de serviços de saúde, deÍnidos nesta

Resoluçáo;

Lll. resíduo perigoso: aquele que, em íazâo de suas característicâs de

inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade, patogenicidade, carcinogenicidade,

teratogenicidade e mutagenicidade, apresenta significâtivo risco à saúde pública ou à qualidade

ambienta| ou à saúde do trabathador, de acordo com lei, regulamento ou norma técnica;

Llll.resÍduosólido:material,substância,obJetooUbemdescartado,resultantede

atividades humanas em sociedade, a cuja destinação se propÔe proceder ou se está obrigado a

proceder,nosestadossÓlidoousemissÓlido,bemcomogasescontidosemrecipientese
lÍquidos cujes particularidâdes tornem inviável o seu lançamento na rede pública de esgotos ou

emcorposd.água,ouexijamparaissosoluçÕestécnicaoueconomicamenteinviáveisemfece
da melhor tecnologia disPonÍveli

Llv. resíduos de serviços de saúde do Grupo A: residuos com a possível píesença

de agentes biolÓgicos que, por suas caracteríslicas' podem apresentar risco de infecçáo'

elencados no Anexo I desta Resoluçáo;

LV. resíduos de serviços de saúde do Grupo B: resíduos contendo produtos

químicos que podem apresentar risco à saÚde pública ou ao meio ambiente' dependendo de

suas caracterí§ticas de inflamabilidade, corrosividade, reatividade e toxicidade, elencados no

Anexo I desta Resoluçáo;

LVl.resíduosdeserviçosdesaúdedoGrupoC:rejeitosradioalivos,elencadosno
Anexo I desta Re§oluçáo;

LVll. resíduos de serviços de saÚde do Grupo D: resíduos que náo apresentam risco

biológico, químico ou radiolÓgico à saúde ou ao meio ambiente, podendo ser equiparados aos

resíduos domiciliares, elencâdos no Anexo I desta Resolução;

M
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Lvlll. resíduos de serviços de saúde do Grupo E: resÍduos perfurocortantes ou

escariÍlcantes, tais como: lâminas de barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas,

limas endodônticas, fios ortodônticos cortados, próteses bucais metálicas inutilizadas, pontas

diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas, tubos capilares, micropipetas, lâminas e lamínulas,

espátulas e todos os utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta

sanguínea e placas de Petri), elencados no Anexo I desta Resoluçáo;

LlX. reutilizaçáo: processo de aproveitamento dos resíduos sólidos sem sua

transformação biológica, f ísica ou físico-química;

LX. sala de utilidades: ambiente destinado à limpeza, desinfecçáo e guarda dos

materiais e roupas utilizados na assistência ao usuário do serviço e guarda temporária de

resíduos;

LXl. segregaçáo: separaçáo dos resÍduos, conforme a classiÍlcaçáo dos Grupos

estabelecida no Anexo I desta Resolução, no momento e local de sua geraçáo, de acordo com

as caracterÍsticas físicas, químicas, biológicas, o seu estado fÍsico e os riscos ênvolvidos;

LXll. tÍansporte interno: traslado dos resÍduos dos pontos de geraçáo ate o abrigo

temporário ou o abrigo externo.

Lxlll. tratamento: Etapa da destinaçáo que consiste na apliceção de processo que

modiÍlque as características físicas, quÍmicas ou biológicas dos resíduos, reduzindo ou

eliminando o risco de dano ao meio ambiente ou à saÚde pública;

LXIV. unidade geradora de resíduos de serviço de saúde: unidade funcional dentro

do serviÇo no qual é gerado o resíduo.

CAPITULO II

DO PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE

Art. 4" O gerenciamento dos RSS deve abranger todas as etapas de planejamento

dos recuÍsos físicos, dos recursos materiais e da capacitação dos recursos humanos

envolvidos.

Art. 5" Todo serviço gerador deve dispor de um Plano de Gerenciamento de RSS

(PGRSS), observando as regulamentaçÕes federais, estaduais, municipais ou do DisÍito

Fedêral.

§'1" Para obtenção da licença sanitária, caso o serviço gere exclusivamente

resÍduos do Grupo D, o PGRSS pode ser substituído por uma noliÍlcaçáo desta condiçáo ao

órgáo de vigilância sanitária competente, seguindo as orientaçÕes locais.

§ 2" Caso o serviço gerador possua instalaçáo radiativa, adicionalmente, deve

atender às regulamentaçÕes especíÍcas da CNEN

§ 3o Os novos geradores de resíduos terâo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a

partir do início do funcionamento, para apresentar o PGRSS.

Art. 60 No PGRSS, o gerador de RSS deve:

l-estimaraquantidadedosRsSgeradosporgrupos,conformeaclassiflcaçáodo
Anexo I desta resoluçáo;

ll - descrêver os procedimentos relacionados ao gerenciamento dos RSS quanto à

geraçáo, à segregação, ao acondicionamento, à identificaçáo, à coleta, ao armazenamento' ao

transporte, ao tratamento e à disposição final ambientalmente adequada;

lll - estar em conÍormidade com as açóes de protêçáo à saúde pública, do

trabalhador e do meio ambiente;

lV-estaremconíormidadecomaregulamentaçãosanitáriaeambiental,bemcomo
com as normas de coleta e transporte dos serviços locais de limpeza urbana;

V-quandoaplicável'contemplarosprocedimentoslocaisdeÍinidospeloprocessode
logÍstica reversa para os diversos RSS;

d
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Vl - estar em conformidade com as rotinas e processos de higienizaçáo e limpeza

vigentes no serviço gerador de RSS;

Vll - descrever as açÕes a serem adotadas em situaçÕes de emergência e acidentes

decorrentes do gerenciamento dos RSS;

Vlll - descrever as medidas preventivas e corretivas de controle integrado de vetores

e pragas urbanas, incluindo a tecnologia utilizada e a periodicidadê de sua implantação;

lX - descrever os programas de capacitaçáo desenvolvidos e implantados pelo

serviço gerador abrangendo todas as unidades geradoras de RSS e o setor de limpeza e

conservaçáo;

X - apresentar documento comprobatório da capacitaçáo e treinamento dos

Íuncionários envolvidos na prestaçâo de serviço de limpêza e conservação que atuem no

serviço, próprios ou terceiros de todas as unidades geradoras;

Xl - apresentar cópia do contrato de prestaçáo de serviços e da licença ambiental

das empresas prestadoras de serviÇos para a destinaçáo dos RSS; ê

xll - apresentar documento comprobatório de operaçáo de venda ou de doação dos

RSS destinados à recuperaçáo, à reciclagem, à compostagem e à logÍstica reversa.

ParágraÍo único. Os documentos referidos nos incisos X e Xll devem ser mantidos

arquivados, em meio físico ou eletrônico, por no mínimo cinco anos, para fins de inspeção

sanitária, a critério da autoridade sanitária competente.

Art. 70 O PGRSS deve ser monitorado e mantido atualizado, conforme periodicidade

deÍinida pelo responsável por sua elaboÍação e implantaçáo.

Art. 8o O estabelecimento que possua serviços geÍadores de RSS com licenças

sânitárias individualizadas deve ter PGRSS único que contemple todos os serviços êxistentes.

Parágrafo único. Nas ediÍcaçÕes não hospitalares nas quais houver serviços

individualizados, os respectivos RSS dos Grupos A e E podem ter o armazenamento eíerno de

forma compartilhada.

Art. 9" O serviço gerador de RSS deve manter cópia do PGRSS disponível para

consulta dos órgáos de vigilância sanitária ou ambientais, dos funcionários, dos pacientes ou do

público em geral.

Art. '10 O serviço gerador de RSS e responsável pela elaboraçáo, implantaçáo,

implementaÇão e monitoramento do PGRSS.

ParágraÍo único. A elaboração, a implantaçáo e o monitoramento do PGRSS pode

ser terceirizada.

CAPITULO III

DAS ETAPAS DO MANEJO

Seção I

Segregaçáo, acondicionamento e identificaçáo

Art. '11 Os RSS devem ser segregados no momento de sua geraçáo, conforme

classificaçáo por Grupos constante no Anexo I desta Resoluçáo, em função do risco presente.

Art. 12 Quando, no momênto da geraçáo de RSS, não for possÍvêl a segregaÇáo de

âcordo com os diferentes grupos, os coletores e os sacos devem ter seu manejo com

observância das regras relativas à classificaçáo do Anexo I desta Resolução

Art. 13 Os RSS no estado sólido, quando náo houver orientaçáo especíÍica, devem

ser acondicionados em saco constituÍdo de material resistente a ruptura, vazamento e

impermeável.

§ 1o Devem ser respeitados os limites de peso de cada saco, assim como o limite de

2/3 (dois terços) de sua capacidade, garantindo-se sua integridade e fechamento.

§ 2" É proibido o esvaziamento ou reaproveitamento dos sacos.

N
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Art. 14 Os sacos para acondicionamento de RSS do grupo A devem ser substituídos

ao atingirem o limite de 2/3 (dois terços) de sua capacidâde ou então a cada 48 (quarenta e

oito) horas, independentemente do volume, visando o conÍorto ambiental e a segurança dos

usuários e proflssionais.

Parágrafo único. Os sacos contendo RSS do grupo A de fácil putrefação devem ser

substituÍdos no máximo a cada 24 (vinte e quatro) horas, independentemente do volume.

Art. 15 Os RSS do Grupo A que náo precisam ser obrigatoriamente tratados e os

RSS após o tratamento sâo considerados rejeitos e devem ser acondicionados em saco branco

leitoso.

Parágrafo único. Os rejeitos, tratados ou náo, acondicionados em sacos brancos

leitosos devem ser êncaminhados para disposiçáo final ambientalmente adequada,

Art. í6 Quando houve. a obrigaçâo do tratamento dos RSS do Grupo A, estes

devem ser acondicionados em sacos vermelhos.

Parágrafo único. O saco vermelho pode ser substituído pelo saco branco leitoso

sempre que as regulamentaçóes estaduais, municipais ou do Distrito FedeÍal exigirem o

tratamento indiscriminado de todos os RSS do Grupo A, exceto para acondicionamento dos

RSS do subgrupo 45.

Art. 17 O coletor do saco para acondicionamenlo dos RSS deve ser de material liso,

lavável, resistente à punctura, ruplura, vazamento e tombamento, com tampa provida de

sistema de abertuÍa sem contato manual, com cantos arredondados.

§ 1o O coletor náo necessitará de tampa para fechamênto sempre que ocorrer a

substituiçáo imediata do saco para acondicionamento após a realizaçáo de cada procedimento.

§ 2oApós sua substituiçáo, o saco para acondicionamento usado deve ser fechado e

transferido para o carro de coleta.

Art. 18 Os RSS líquidos devem ser acondicionados em recipientes constituidos de

material compatível com o lÍquido armazenado, resistentes, rígidos e estanques, com tampa

que geranta a contençâo do RSS e identiÍicaçáo conforme o Anexo ll desta resolução'

Art.lgosrecipientesdeacondicionamentoparaRSSquímicosnoestadosÓlido
devem ser constituídos de material rígido, resistente, compatível com as características do

produto químico acondicionado e identiÍicados conforme o Anexo ll desta Resolução.

Art. 20 Os rejeitos radioativos devem ser acondicionados conÍorme procedimentos

deÍinidos pelo supervisor de proteçáo radiológica, com certificado de qualiÍca9áo emitido pela

CNEN, ou equivalente de acordo com normas da CNEN, na área de atuaçâo correspondente

Art. 21 Os RSS do GÍupo D devem ser acondicionados de acordo com as

orientações dos órgãos locais responsáveis pelo serviço de limpeza urbana'

An.22 A identiÍicaçáo dos RSS deve estar aÍ]xada nos carros de coleta, nos locais

de armazenamento e nos sacos que acondicionam os resíduos'

§loossacosqueacondicionamosRSSdoGÍupoDnáoprecisamseridentificados'
§20Aidentificaçáodequetrataesteartigodeveeslarafixadaemlocaldefácil

visualização, de forma clara e legível, utilizando-se slmbolos e expressóes descritos no Anexo

ll, cores e frases, e outras exigências relacionadas à identiÍlcação de conteúdo e à

periculosidade especíÍica de cada grupo de RSS.

§3"Aidentificaçáodossacosparaacondicionamentodeveestarimpressa,sendo
vedado o uso de adesivo.

Art. 23 Os RSS gerados pelos serviços de atenção domiciliar, devem ser

acondicionados e recolhidos pelos próprios agentês de atendimento ou por pessoa trêinada

para a atividade e encaminhados à destinaçâo final ambientalmente adequada'

w
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Parágrafo único. O transporte destes RSS pode ser feito no próprio veículo utilizado

para o atendimento e deve ser realizado em coletores de material resistente, rígido,

identificados e com sistema de Íechamento dotado de dispo§itivo de vedaçáo, garantindo a

estanqueidade e o náo tombamento.

Art. 24 O descarte de produtos para saúde oriundos de explante deve seguir o

disposto na Resolução da Diretoria Colegiada - RDC no 15, de 2012, ou outre que vieÍ a

substituí-la.

Seçáo ll

Coleta e transporte interno

Art. 25 O transporte interno dos RSS deve ser reâlizado atendendo a rota e a

horários previamente deÍinidos, em coletor identificado de acordo com o Anexo ll desta

Resoluçáo.

Art. 26 O coletor utilizado para Íanspoíe interno deve seÍ constituído de material

liso, rÍgido, lavável, impermeável, provido de tampa articulada ao prÓprio corpo do equipamento,

cantos e boÍdas arredondados.
parágrafo Único. os coletores com mais de qualÍocentos litros de cepacidade

devem possuir válvula de dreno no Íundo.

SeÇão lll

Armazenamento interno, temporário e exteÍno

Art.2TNoarmazenamentotemporárioeexternodeRSSéobrigatÓriomanteroS
sacos acondicionados dentro de coletores com a tampa fechada'

Art. 28 Os procedimentos para o armazenamento intêrno devem ser descritos e

incorporados ao PGRSS do serviço.

Parágrafo único. A coleta e o Íansporte externo dos RSS devem ser compatíveis

com os Planos Municipais e do Distrito Federal de Gestão lntegrada de ResÍduos sólidos e com

as demais noímativas aPlicáveis.

Art. 29 O abrigo temporário de RSS deve:

l-seÍprovidodepisoseparedesrevestidosdematerialresistente'lavávele
impermêável;

ll - possuir ponto de iluminação artiflcial e de água, tomada e létrica alta e ralo

siÍonado com tamPai

lll - quando provido de área de ventilação, esta deve ser dotada de tela de p roteçáo

contra Íoedores e vetores;

lV - ter porta de laÍgura compatível com as dimensóes dos coletores; e

V - estar identiflcado como "ABRIGO TEMPORÁRlO DE RESÍDUOS''

Art. 30 O armazenamento temporário pode ser dispensado no fflso em que o Íluxo

de recolhimento e transPorte justifique.

Art.3lAsaladeutilidadesouexpurgopodesercompartilhadapârao
armazenamento temporário dos RSS dos Grupos A, E e D' devendo ser compatÍvel com a área

a ser ocupada pelos coletores em uso.

Parágrafo único. Na hipÓtese descrita no caput, a sala de utilidades ou expurgo deve

conter também a identificaÇáo com a inscrição "ABRIGO TEMPORÁRlO DE RESIDUOS"'

Art. 32 RSS de fácil putrefação devem ser submetidos a mêtodo de conservação em

caso de armazenamento por período superior a vinte e quatro hora§

Art. 33 O gerenciamenlo de reieitos radioativos, grupo c' deve obedecer ao Plano

de Proteçáo Radiológica do Serviço, as Normas da CNEN e demais normas aplicáveis'

M
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Art. 34 O abrigo externo deve ter, no mínimo, um ambiente para armazenar os

coletores dos RSS do Grupo A, podendo também conter os RSS do grupo E, e outro ambiente

exclusivo para armazenar os coletores de RSS do grupo D.

Art. 35 O abrigo externo deve:

I - permitir fáctl acesso às operaçÓes do transporte interno;

ll - permitir fácil acesso aos veículos de colela externa;

lll - ser dimensionado com capacidade de armazenagem mínima equivalente à

ausência de uma coleta regular, obedecendo à Írequência de coleta de cada grupo de RSS;

lv - ser construído com piso, paredes e teto de material resistente, lavável e de fácil

higienização, com aberturas para ventilação e com tela de proteçáo conÍa acesso de vetores;

V - ser identificado conforme os Grupos de RSS armazenados;

Vl - ser de acesso restrito às pessoas envolvidas no manejo de RSS;

V|l.possuirportacomaberturaparaforâ,providadeprotegáoinfeÍiorcontra
roedores e vetores, com dimensÕes compatíveis com as dos coletores utilizados;

Vlll - ter Ponto de iluminaÇáo:

lX - possuir canaletas para o escoamento dos efluentes de lavagem' direcionadas

para a rede de esgoto, com ralo sifonado com tampa;

X - possuir área coberta para pesagem dos RSS, quando couber;

x|-possuiÍáreacoberla,compontodesaídadeágua,parahigienizaçáoelimpeza
dos coletores utilizados.

Art. 36 O abrigo externo dos RSS do Grupo B deve, ainda:

|-respeitarasegregaçãodascategoriasdeRSSquímicoseincomPatibilidade
química, conforme os Anexos lll e lV desta Resoluçáo;

ll.estaridentiÍcadocomaSimbologiaderiscoassociadoàpericulosidãdedoRSS
químico, conÍorme Anexo ll desta Resolução;

lll - possuir caixa de retençáo a montãnte das canaletas paÍa o armazenamento de

RSS líquidos ou outra forma de contenção validada;

lV - possuiÍ sistema eléÍico e de combate a incêndio' que atendam os requisitos de

proteção estabelecidos pelos órgáos competentes'

Art. 37 É proibido o armazenamento dos coletores em uso fora de abrigos'

ParágraÍoÚnico.oarmazenamentointernodeRSsquÍmicoourejeitoradioativo
pode ser feito no looal de trabalho onde foram gerados'

Seção lV

Coleta e transpoíe externos

Art. 38 Os veículos de tÍansporte externo dos RSS náo podem ser dotados de

sistema de compactaçáo ou outro sistema que daniíque os sacos conlendo os RSS' exceto

para os RSS do Grupo D.

Art. 39 O transporte externo de rejeitos radioativos' deve seguir normas especÍficas'

caso existam e as normas da CNEN.

Seçáo V

Destinação

Arf. 40 Os RSS que náo apresentam risco biológico' químico ou radiolÓgico podem

sêr encaminhados para reciclagem, recuperação, reutilizaçáo' compostagem' aproveitamento

energético ou logística reversa.

Art. 41 Os reJeitos que náo apresentam risco biológico' químico ou Íadiológico

devem ser encaminhados para disposiçáo Íinal ambientalmente adequada'

W
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Art. 42 As embalagens primárias vazias de medicamentos cu.las classes

farmacêuticas constem no Art. 59 desta Resoluçáo devem ser descartadas como rejeitos e náo

precisam de tratamento prévio à sua destinaÇão.

Art. 43 Sempre que náo houver indicaçáo especÍÍlca, o tratamento do RSS pode ser

realizado dentro ou fora da unidade geradora.

Parágrafo único. Os RSS tratados devem ser considerados como rejeitos

Art.44 o tratamento dos RSS que âpresentem múltiplos riscos deve obedecer à

seguinte sequência:

l- na presença de risco radiológico associado' armazenar para decaimento da

atividade do radionuclídeo até que o nível de dispensa seja atingido;

ll - na presençâ de risco biológico associado contendo agente biológico classe de

risco 4, encaminhar para tratamento; e

lll-napresençaderiscosquÍmicoebiológico,otratamentodevesercompatível
com ambos os riscos associados.

ParágraÍo único. ApÓs o tratamento, o símbolo de identificagâo relativo ao risco do

resíduo tratado deve ser retirado.

Art.45Adestinaçáodosmedicamentosrecolhidosouapreendidos,objetosde
açÕes de fiscalizaçáo sanitária, deve seguir a determinaÇáo prevista no art. 59 desta Resolução.

parágrafo Único. É responsabilidade do serviço providenciar o tratamento previsto

no Art. 59 desta resoluçáo.

CAPÍTULO IV

DO GERENCIAMENTO DOS GRUPOS DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE

Seção I

Resíduos de Serviços de Saúde do Grupo A - Subgrupo A1

Arl, 46 As culturas e os estoques de microrganismos; os resíduos de fabricação de

produtos biológicos, exceto os de medicamentos hemoderivados; os meios de cultura e os

instÍumentais utilizados para transferência, inoculação ou mistura de culturas; e os resÍduos de

laboratórios de manipulação genetica devem ser tratados

§ 10 Devem ser submetidos a tratamento, utilizando processos que vierem a ser

validados para a obtenÉo de reduçâo ou eliminaçáo da carga microbiana' em equipamento

compatÍvel com NÍvel lll de inativaçáo microbiana'

§ 20 As culturas e os estoques de microrganismos, bem como os meios de cultura e

os instrumentais utilizados para transferência, inoculaçáo ou mistura de culturas contendo

microrganismosdasclassesderisco.le2podemsertratadosforadaunidadegeradora,desde
que este tratamento ocorra nas dependências do serviço de saúde'

§ 3o As culturas e os estoques de microrganismos, bem como os meios de cultura e

os instrumentais utilizados para tÍansferência, inoculaçáo ou mistuÍa de culturas contendo

microrganismos das classes de risco 3 e 4 devem ser tratados na unidade geradora'

§ 4" Estes RSS dêvem ser acondicionados de maneira compatível com o processo

de tratamento.

§ 5" ApÓs o tratamento, os rejeitos dêvem ser encaminhados pare disposiçáo Íinal

ambientalmente adequada.

Art. 47 Os RSS resultantes de atividades de vâcinação com microrganismos vivos'

atenuados ou inativados incluindo frascos de vacinas com expiraçáo do prazo de validade' com

conteúdoinutilizadooucomrestosdoprodutoeseringas,quandodesconectadas,devemser
tratados antes da disposiçáo final ambientalmente adequada'

W
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ParágraÍo Único. As agulhas e o conjunto seringa-agulha utilizadas na aplicaçáo de

vacinas, quando náo desconectadas, devem atender às regras de manejo dos resíduos

perÍurocortantes.

Art.48 Os RSS resultantes da atençáo à saúde de indivíduos ou animais com

suspeita ou certeza de contaminaÉo biológica por agentes classe de risco 4, por

microrganismos com relevânciã epidemiológica e Íisco de disseminação, causadores de doença

emergente que se tornem epidemiologicamente importantes, ou cujos mecanismos de

transmissâo sejam desconhecidos, devem ser tÍetedos antes de disposição final

ambientalmente adequada.

Art.49 As bolsas de sangue e de hemocomponentes rejeitadas por contaminaçáo,

por má conservação, com prazo de validade vencido e oriundas de coleta incompleta; as sobras

de amostras de laboratório contendo sangue ou lÍquidos corpÓreos; bem como os recipientes e

materiais resultantes do processo de assistência à saúde, contendo sangue ou líquidos

corpóreos na forma livre, devem ser tÍatados antes da disposiÉo Íinal ambientalmente

adequada.

§ 1o As sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos corpóreos

podem ser descartadas diretamente no sistema de coleta de esgotos, desde que atendam

respectivamente as regras estabelecidas pelos órgáos ambientais e pelos serviços de

saneamento competenles.

§ 20 Caso o tratamento venha a ser realizado fora da unidade geradora ou do

serviço, estes RSS devem ser acondicionados em saco vermelho e transportados em recipiente

rígido, impermeável, resistente à punctura, ruptura, vazamento, com tampa provida de controle

de fechamento e identificado.

Seçâo ll

Resíduos de Serviços de Saúdê do Grupo A - Subgrupo A2

Art. 50 Os RSS do Subgrupo A2 devem ser tratados antes da disposição Íinal

ambientalmente adequada.

§ 1o Os RSS referidos no caput devêm ser acondicionados de maneira compatível

com o processo de tratamento.

§ 2o O tratamento pode ser realizado fora da unidade geradora, desde que ocorra

nas dependências do serviço.

§ 3" Quando houver necessidade de outra soluçáo' em funÇáo do porte do animal,

deve haver autorizaçáo prévia dos Órgãos de saúde e ambiental competenles.

§ 40 Após o tratamento, os rejeitos devem ser econdicionedos em sâco branco

leitoso e identiÍlcados com a inscriÇáo "PEÇAS ANATÔMICAS DE ANlMAlS".

Art. 51 Os RSS do Subgrupo A2 contêndo microrganismos com alto risco de

transmissibilidade, alto potencial de letalidade ou que repfesentem risco caso seiam

disseminados no meio ambiente, devem ser submetidos, na unidade geradora, a tratamento

que atenda ao Nível lll de lnativaçâo Microbiana.

ParágraÍo único. Quando houver necessidade de outra soluçáo, em Íunção do porte

do animal, deve haver autorizaçáo prévia dos Órgãos de saÚde e ambiental competentes.

Seçáo lll

Resíduos de Serviços de Saúde do Grupo A - Subgrupo A3

Art. 52 Os RSS do Subgrupo A3 devem ser destinados para sepultamento,

cremaçáo, incineração ou outra destinaçáo licenciada pelo Órgão ambiental competente.

Parágrafo único. Quando forem encaminhados para incineraçâo, os RSS dêvem ser

acondicionados em sacos vermelhos e identificados com a inscrição "PEÇAS ANATÔMlCAS"'

Seçáo lV

w
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Resíduos de Serviços de Saúde do Grupo A - Subgrupo A4

Art. 53 Os RSS do Subgrupo A4 não necessitam de tÍatamento prévio.

PaÍágrafo único. Os RSS do Subgrupo A4 devem ser acondicionados em saco

branco leitoso e encaminhados para a disposiçáo final ambientalmente adequada.

Art. 54 Os cadáveres e as carcaças de animais podem ter acondicionamento e

transporte diferenciados, conforme o porte do animal, de acordo com a regulamentaçáo deÍinida

pelos órgáos ambientais e sanitários.

Seçâo V

Resíduos de Serviços de Saúde do Grupo A - Subgrupo A5

Art. 55 Os RSS do Subgrupo A5 devem ser encaminhados para tratamento por

incineíaçáo.

Parágrafo único. Os RSS referidos no caput devem ser segregados e

acondicionados em saco vermelho duplo, como barreira de proteção, e contidos em recipiente

exclusivo devidamente identiÍicado.

Seçâo Vl

ResÍduos de Serviços de SaÚde do Grupo B

Art.56ogerenciamentodosRSSdoGrupoBdeveobservarapericulosidadedas
substâncias presentes, decorrentes

reatividade e toxicidade.

das caracterÍsticas de inflamabilidade, corrosividade,

Parágrafo único. As características dos produtos quÍmicos estão identiÍicadas nas

Fichas de lnformaçÔes de Seguranqa de Produtos Químicos (FISPQ)' náo se aplicando aos

produtos farmacêuticos e cosméticos.

Art.5ToSRSSdoGrupoB,noestadosÓlidoecomcaracterísticasde
periculosidade, sempre que considerados rejeitos' devem ser dispostos em aterro de resíduos

perigosos - Cla§se l.

Art'53oSRsSdoGrupoBcomcaíacterísticasdepericulosidade,noestadolíquido,

devem ser submetidos a tratamento antes da disposição final ambientalmente adequada'

§ 1o Quando submetidos a processo de solidiÍicaçâo devem ser destinados conÍorme

o risco presente

§ 2" É vedado o encaminhamento de RSS na forma liquida para disposiçáo final em

âteíros sanitários.

Art.59osresiduosdemedlcamentoscontendoPÍodutoshormonaiseprodutos
antimicrobianos; citostáticos; antineoplásicos; imunossupressore§i digitálicos'

imunomoduladores; anti-retrovirais, quando descartados por serviços assistencieis de saÚde'

farmácias, drogarias e distribuidores de medicamentos ou apreendidos' devem ser submetidos

a tratemento ou dispostos em aterro de residuos perigosos - Classê l'

Art. 60 PaÍa o acondicionamento dos RSS do Grupo B devem ser observadas as

incompatibilidades químicas descritas no Anexos lV e V desta Resoluçáo'

Parágrafo único Os RSS do GÍupo B destinados à recuperação ou reutilizaçáo

devem ser acondicionados em recipientes individualizados, observados os requisitos de

segurança e comPatibilidade.

Art. 61 As embalagens e os materiais contaminados por produtos quÍmicos' exceto

aSembalagensprimáriasvaziaSdemedicamentoscujasclassesfermãcêulicasconstemnoArt,
59 de§ta Resoluçáo, devem 5eÍ submetidos ao mesmo manejo do produto químico que os

contaminou.

W

§1"Ase
de RSS do GruPo

Resoluçáo.

mbalagens primárias vazias podem ser utilizadas Para acondicionamento

B, observada a compatibilidade química, conforme Anexo lV dêsta
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§ 20 As embalagens primárias vazias de produtos químicos com algum tipo de

periculosidade, submetidas à limpeza com técnicas validadas ou reconhecidas, sáo

consideradas rejeitos e devem ser encaminhadas para disposiÉo Ílnal ambientalmente

adequada.

§ 3o Somente as embalagens vazias de produtos químicos sem periculosidade

podem ser encaminhadas para processos de reciclagem.

Art. 62 As embalagens secundárias de medicamentos náo contaminadas devem §er

descaracteÍizadas quanto às informações de rotulagem, podendo ser encaminhadas para

reciclagem.

Art. 63 As excretas de pacientes tratados com quimioterápicos antineoplásicos

podem ser lançadas em rede coletora de esgotos sanitários, conectada à estaçáo de

tratamento, desde que atendam às normas e diretrizes da concessionária do sistema de coleta

e tratamento de esgotos sanitários ou lançadas diretamente em corpos hidricos após

tratamento próprio no serviço.

Art. 64 Os medicamentos hemoderivados devem ter seu manejo como resíduo do

Grupo B sem periculosidade.

Art. 65 Os resíduos de produtos e insumos farmacêuticos sujeitos a controle

especial devem atender à regulamentaÇão sanitáriâ em vigor.

Art. 66 Os reveladores utilizados em radiologia devem ser tratados, podendo ser

submetidos a processo de neutralizaçáo para alcançarem pH entre 7 e I e serem

posteriormente lãnçados na rede colelora de esgoto com tralamento, atendendo às

dêterminaçÕes dos órgãos de meio ambiente e do serviço de saneementÔ.

Art.67 Os fixadores usados em radiologia, quando não submetidos a pÍocesso de

recuperaçáo da prata, devêm ser encaminhados para tratamento antes da disposiçáo Ílnal

ambientalmente adequada.

Art. 68 Os RSS sÓlidos contendo metais pesados, quando náo submetidos a

tratamento devem ser dispostos em aterro de resÍduos perigosos - classe l, conÍorme

orientaçáo do órgáo ambiental competente.

Parágrafo único. O descarte de pilhas, baterias, acumuladores de carga e lâmpadas

fluorescentes deve ser feito de acordo com as normas ambientais vigentes'

Art.69AdestinaçãodosRSSlíquidoscontendometaispesadosacimadoslimites
de descarte deve obedecer as orientaçÕes dos órgãos ambientais competentes.

Parágrafo único. Os RSS contendo mercÚrio (Hg) na forma líquida devem ser

acondicionados em recipientes sob selo d'água e encaminhados para recuperação ou para

outÍa destinaçáo que esteja de acordo com as regras deÍnidas pelo ÓÍgâo ambiental

competente.

Art. 70 Os RSS do Grupo B que náo apresentem peÍiculosidade à saúde pública ou

ao meio ambiente náo necessitam de tratamento, podendo ser submelidos a processo de

recuperaçáo ou reutilizagáo.

Art. 71 A destinaçáo dos resíduos dos equipamentos automatizados e dos reagentes

de laboratórios clÍnicos, incluindo os produtos para diagnóstico de uso in vitro deve considerar

todos os riscos pÍesentes, coníorme normas ambientais vigentes.

Seçáo Vll

Residuos de Serviços de SaÚde do Grupo C - Rejeitos Radioativos

Art. 72 Os rejeitos radioãtivos devem ser segregados de acordo com o radionuclÍdeo

ou natureza da radiação, estado físico, concenlraçáo e taxa de exposição

@
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Art. 73 Os recipientes de acondicionamento de reJeitos radioativos devem ser

adequados às características fisicas, químicas, biológicâs e radiológicas dos rejeitos, possuir

vedaÇão e ter o seu conteúdo identiÍlcado, conforme especificado nas normas vigentes.

Art. 74 Os RSS químicos radioativos devem ser acondicionados em coletores

próprios, identificados quanto aos riscos radiológico e químico presentes, e armazenados no

local de decaimento até atingir o limite de dispensã.

Art. 75 Os RSS peíurocortantes radioativos devêm ser transportados do local de

geraçáo até o local de armazenamento para decaimento em recipientê blindado.

ParágraÍo único. É vedada a sepaÍaçáo do conjunto seringa agulha conlendo

radionuclídeos, assim como reencape manual de agulhas.

Art, 76 Os rejeitos radioativos devem ser armazenados em condiçÔes adequadas,

para o decaimento do elemento radioativo, podendo ser realizado na prÓprla sala de

manipulaçáo ou em sala especÍÍica, identiÍicada como "SALA DE DECAIMENTO'

Parágrafo único. o armazenamento de reieitos radioâtivos líquidos deve ser feito

sobre bacia de contençáo, bandeja, recipiente ou material absoÍvente com capacidade de

conteÍ ou absorver o dobro do volume do lÍquido presente na embalagem'

Art.TTosRSSdeÍácilpuÍefaçãocontaminadoscomradionuclídeos,depoisde
acondicionados e identiÍicados como rejeito radioativo, devem ser mantidos sob reÍrigeraçáo ou

por outro processo que evite a decomposiçáo, durante o período de armazenamento para

decaimento.

Art'TSAssobrasdealimentosprovenientesdepacientessubmetidosàterapiacom

iodo 131, depois de acondicionadas, devem ter seu nivel de radiaçáo medido

§1" Quando os valores de atividade ou de concentração de atividade Íorem

superiores aos níveis de dispensa, o RSS deve ser considerado como reieito radioativo e deve

observar as condiçÕes de conservaçáo de RSS de fácil putrefaçáo'

§2"Como alternativa ao disposto no §1o, as sobras destes alimentos podem ser

trituradas na sala de decaimento ou nas instalaçóes sanitáÍias do quaÍto teÍapêutico, e

posteriormente direcionadas para a rede coletora de esgotos com tratamento

§3"QuandoosvaloresdeatividâdeoUdêconcentraçáodeatividadeforem
inferiores ou iguais aos níveis de dispensa, os resíduos sólidos podem seÍ descartados como

resíduos do Grupo D e os resíduos lÍquidos na rede coletora de esgotos com tratamento'

Art. 79 Quando o processo de decaimento do elêmento radioativo atingir o nÍvel do

limitededispensaestabelecidopelasnormasvigentes,orótulode"REJE|ToRADloATlVo,.
deve ser retirado, permanecendo a identiÍicação dos demais riscos presenles'

ParágrafoÚnico.AretiradadaidentificaçâoderiscoradiolÓgicodeveserprecedida

de mediçáo da radiação.

Seção Vlll
Resíduos de ServiÇos de Saúde do Grupo D

Aí. 80 Os RS§ do GÍupo D, quando náo encaminhados para reutilizaçáo'

recuperação, reciclagem, compostagem, logística reversa ou aproveitamento energético' devem

ser classificados como rejeitos

§ 1" Os rejeitos sÓlidos devem ser dispostos conforme as normas ambientais

vigentes.

§ 2o Os efluentês lÍquidos podem ser lançados em rede coletora de esgotos'

Art. 81 O lançamento de rejeitos líquidos em rede coletora de esgotos' coneclada à

estaçãodetratamento,deveatenderàsnormasambiêntaiseàsdiretrizesdoserviçode
saneamento.

M
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PaÍágaÍo único. Quando náo houver acesso à sistema de coleta e tratamento de

esgoto por empresa de saneamento, estes efluentes devêm ser tratados em §istema

ambientalmente licenciado antes do lançamento em corpo receptor.

Art' 82 AÍtigos e materiais utilizados na área de trabalho, incluindo vestimentas e

Equipamento de Proteçáo lndividual (EPl), desde que náo apresentem sinais ou suspeita de

contaminaçáo química, biológica ou radiológica, podem ter seu manejo realizado como RSS do

Grupo D.

Art.33osprocedimentosdesegregaçáo,acondicionamentoeidentificaçãodos
coletores dos resíduos do Grupo D, para Íins de reciclagem, devem estar descritos no PGRSS.

Art. 84 Só podem §er destinados para compostagem Íorrações de animais de

biotérios que nâo tenham risco biológico associado, os resÍduos de flores, podas de árvores'

jardinagem, sobras de alimentos e de seu pré-preparo, restos alimentâres de refeitôrios e restos

alimentares de pacientes que náo estejam em isolamento.

Art.35osrestosesobrasdealimentossópodemserutilizadoscomoraçáoanimel,

se forem submetidos a Processo que garanta a inocuidade do composto, com a concordância

do órgáo competente do Ministério da Agricultura e de Vigilância Sanitária'

Seção lX

Resíduos de Serviços de Saúde do Grupo E

Art. 86 Os materiais perÍurocortantes devem ser descartados em recipientes

identificados, rÍgidos, providos com tampa, resistentes à puncture, ruptura e vazamento'

Art. 87 Os recipientes de acondicionamento dos RSS do Grupo E devem ser

substituÍdos de acordo com a demanda ou quando o nível de preenchimento atingir 3/4 (três

quartos)dacapacidadeoudeacordocomaSinstruçÔesdofabricante'sendoproibidosseu
esvaziamento manual e seu reaproveitamento'

Parágrafo único. Admite-se o emprego de tecnologia que promova o esvaziamento

automatizado de recipientes plásticos especíÍicos com posterior descontaminação'

possibilitando sua reutilizaçáo.

Art. 88 Os RSS do Grupo E, quando contaminados por agentes biológicos' químicos

e subslâncias radioativas, devem ter seu manejo de acordo com cada classe de risco

associada.

Parágrafo único. O recipiente de acondicionamento deve conter a identiflcação de

todos os riscos Presentes.

Art'SgAsSeringaseâgulhas,inclusiveasusadasnacoletalaboratorialdeamostra

dedoadoresedepacientes,eosdemaismateriaisperfurocortantesquenáoapÍesentemrisco
quÍmico, biolÓgico ou radiológico nâo necessitam de tratamento prévio à disposiçáo Íinal

ambientalmente adequada

ParágÍaÍo único. É permitida a separâção do conjunto seringa agulha com auxílio de

dispositivos de segurança' sendo vedada ã desconexão e o rêencape manual de agulhas'

CAPITULO V

DA SEGURANÇA OCUPACIONAL

Art. 90 O servigo deve garantir que os trabalhadores sejam avaliados

periodicamente, seguindo a legislaçâo especÍÍica, em relação à saúde ocupacional' mantendo

registros desta avaliaçáo

Art. 91 O serviço deve manter um programa de educação continuada para os

trabalhadoresetodososenvolvidosnasatividadesdegerenciamentoderesíduos'mesmoos
que atuam temporariamente, que contemplem os seguintes temas:

| - sistema adotado para o gerenciamento dos RSS;

ll - Prática de segregação dos RSS;

W
tvv
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lll - símbolos, expressóes, padrões de cores adotadas para o gerenciamento de

RSS;

lV - localizaçáo dos ambientes de armazenamento e dos abÍigos de RSS;

V - ciclo de vida dos materiais;

Vl - regulamentação ambiental, de limpeza pÚblica e de vigilância sanitária, relativas

aos RSS;

Vll - deÍnições, tipo, classiícação e risco no manejo dos RSS|

Vlll - formas de reduzir a geraçáo de RSS e reutilizaÉo de materiais;

lX - responsabilidades e taÍeÍas;

X - identiÍicaçáo dos grupos de RSS,

Xl - utilizaÉo dos coletores dos RSS;

Xll - uso de Equipamentos de Protegáo lndividual (EPl) e Coletiva (EPC);

Xlll - biossegurança;

XIV - oÍientaçÕes quanto à higiene pessoel e dos ambientes;

XV - orientaçóes especiais e treinamento em proteçáo radiolÓgica quando houver

rejeitos radioativos;

XVI - providências a serem tomadas em caso de acidentes e de situaçÕes

emergenciais;

XVll.visáobásicadogerenciamentodosresíduossólidosnomunicípioouDistrito
Federali

XVlll - noções básicas de controle de infecçâo e de contaminação química; e

XIX - conhecimento dos instrumentos de avaliação e controle do PGRSS'

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÔES FINAIS E TRANSITÔRIAS

Art. 92 Fica revogada a ResoluÉo da Diretorie Colegiadâ RDC Anvisa no 306' de 7

de dezembro de 2004, a partir da entrada em vigor desta Resolução

Art.93FicarevogadooitemTdoAnexo2daResoluçãodaDiretoriacolegiada-
RDC no 305, de 14 de novembro de 2002.

Art. 94 O descumprimento das disposições contidas nesta Resolução constitui

infraçáo sanitária, nos termos da Lei no 6.437, de 20 de agosto de 1977' sem prejuÍzo das

responsabilidades civil, adminisÍativa e penal cabíveis'

Art. 95 Esta Resolução entÍa em vigor'180 (cento e oitenta) dias a partir da data da

sua publicação.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JR,

ANEXO I

CLASSIFICAÇÁO DOS RESÍDUOS OE SERVIçOS DE SAÚDE

GRUPO A

Resíduo§ com a possível presença de agentes biológicos que' por suas

características, podem apresentar risco de inÍecçáo'

SubgruPo A1

- Culturas e estoques de micro-organismos; resÍduos de fabricaçáo de produtos

biológicos,excetoosmedicamentoshemoderivados;descartedevacinasdemicrorganismos
vivos, atenuados ou inativados; meios de cultura e instrumentais utilizãdos para transferência'

inoculaçáo ou mistura de culturas; resíduo§ de lâboíatórios de manipulação genética

N
v

http://portal. imprensanacional.gov'br/web/guesíconsulta?pj-id= 101&pj-lifecycle' 29t03lz0t8

v

\
I

Impresso por convidado em 28/01/2024 09:51. Validação: 2791.A16F.1445.51D0.69FB.5A49.23B4.4DEC. 
Documentos de habilitação. Doc. 86652/23. Data: 05/09/2023 09:51. Responsável: Ricardo J. de M. Junior.

105

105



RESOLUÇÃO - RDC N" 222, DE 28 DE MARÇO DE 2018 - Diário Oficial da un... Page I 8 of 22

- ResÍduos resultantes da atividade de ensino e pesquisa ou atençáo à saúde de

indivíduos ou animais, com suspeita ou certeza de contaminaÉo biolÓgica por agentes classe

de risco 4, microrganismos com relevância epidemiológica e risco de disseminaçáo ou causador

de doença emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de

transmissáo seja desconhecido.

- Bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes reieitadas por

contaminaçáo ou por má conservaçáo, ou com prazo de validade vencido, e aquelas oriundas

de coleta incompleta.

- Sobras dê amostras de laboratÓrio contendo sangue ou líquidos corpóreos,

recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saÚde, contendo sangue ou

líquidos corpóreos na forma livre.

SubgruPo A2

-Carcaças'peçasanatômicas,vísceraseoutrosresíduosprovenientesdeanimais

submetidos a pÍocessos de experimentação com inoculaçáo de microrganismos, bem como

suas forraçóes, e os cadáveres de animais suspeitos de serem portadores de microrganismos

de relevância epidemiolôgica e com Íisco de disseminaçào, que foram submetidos ou náo e

estudo anatomopatológico ou confirmaçáo diagnóstice.

SubgruPo A3

.Peçasanatômicas(membros)doserhumano;produtodeÍecundaçáosemsinais

vitais, com peso menor que 5OO gramas ou estatura menor que 25 centímetros ou idade

gestacional menor que 20 semanas, que nâo tenham valor científico ou legal e não tenha

havido requisição pelo paciente ou seus familiares.

SubgruPo A4

- Kits de linhas arteriais' endovenosas e dialisadores, quando descartados'

- Filtros de ar e gases aspirados de área contaminada; membÍana ÍilÍante de

equipamento médico-hospitalar e de pesquisa, entre outros similares'

- Sobras de amostras de laboratÓrio e seus Íecipientes contendo fezes' urina e

secreçÕes, provenienles de pacientes que náo contenham e nem sejam suspeitos de conter

agentes classe de risco 4, e nem apresentem relevância epidemiológica e risco de

disseminaçáo, ou microrganismo causador de doença emergente que se torne

epidemiologicamenteimportanteoucujomecanismodetransmiSsáosejadesconhecidooucom

suspeita de contaminação com prions.

- Resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração' lipoescultura ou outÍo

procedimento de cirurgia plástica que gere este tipo de resíduo'

- Recipientes e mâteriais resultantes do pÍocesso de assistência à saúde' que náo

contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma livre

- PeÇas anatÔmicas (órgáos e tecidos), incluindo a placenta' e outÍos resíduos

provenienles de procedimentos cirÚrgicos ou de estudos anatomopatolôgicos ou de

confirmaçáo diagnóstica.

- Cadáveres, cârcaças, peças anatÔmicas, vísceras e outros resíduos provênientes

de animais náo submetidos a processos de experimentaçáo com inoculaçáo de

microrganismos.
- Bolsas transfusionais vazias ou com volume residual pós{ransÍusáo

SubgruPo A5

Órgâos, tecidos e fluidos orgànicos de alta infectividade paÍa príons' de ca§os

SuspeitosouconÍ]rmados'bemcomoquaisqueÍmateriaisresultantesdaatençãoàsaúdede
indivíduos ou animais, suspeitos ou cÔnÍiÍmados, e que tiveram contato com Órgáos' tecidos e

fluidos de alta infectividade para príons.

fr/
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- Tecidos de alta infectividade para prÍons são aqueles assim deÍnidos em

documentos oÍiciais pelos órgáos sanitários competentes.

ReÍerência: World Heelth Organization, 2010. WHO Tables on Tissue lnfectivity

Distribution in Transmissible Spongiform Encephalopathies.

GRUPO B

Resíduos contendo produtos químicos que apresentam periculosidade à saÚde

pública ou ao meio ambiente, dependendo de suas características de inflãmabilidade,

corrosividade, reatividade, toxicidade, carcinogenicidade, teratogenicidade, mutagenicidade e

quantidade.

- Produtos Íarmacêuticos
. Resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfestantes; resíduos contendo metais

pesados; reagentes para laboratório, inclusive os recipientes conlaminados por estes'

- Efluenles de processadores de imagem (reveladores e fixadores)'

- Efluentes dos equipamentos aulomatizados utilizados em análises clínicas'

-Demaisprodutosconsideradosperigosos:tóxicos,corrosivos'inflamávei5e
reativos.

GRUPO C

Qualquer material que contenha radionuclídeo em quantidade superior aos níveis de

dispensaespeciÍ]cadosemnormadaCNENeparaosquaisareutilizaçãoéimprópriaounão
prevista.

-Enquadra-senestêgrupoorejeitoradioetivo,provenientedeleboratóriode
pesquisaeensinonaáreadasaúde,laboratóriodeanáliseclínicâ,serviçodemedicinanuclear

e radioterapia, segundo Resoluçáo da CNEN e Plano de Proteçáo Radiológica aprovado Para a

instalação radiativa.

GRUPO D

Resíduosquenáoapresentamriscobiológico,químicooUradiológicoàsaÚdeouao

meio ambiente, podendo ser equiparados aos resÍduos domiciliares'

-PapeldeusosanitárioeÍralda,absorventeshigiênicos'peçasdescartáveisde
vestuário, gorros e máscaras descartáveis, resto alimentar de paciente' material utilizado em

antissepsia e hemostasie de venÓclises, luvas de pÍocedimentos que nâo entraram em contato

com sangue ou lÍquidos corpÓreos, equipo de soro, abaixadores de língua e outros similares

náo classificados como 41.

- Sobras de alimentos e do preparo de alimentos'

- Rêsto alimentar de refeitÓrio'

- Resíduos provenientes das áreas administrativas'

- Resíduos de varriçáo, flores, podas e iardins

- Reslduos de gesso provenientes de assistência à saÚde

- FoÍraçÔes de animais de biotérios sem risco biolÓgico associado'

.ResÍduosrecicláVeissemcontaminaçáobiolÓgica,quÍmicaeradiológicaassociada,

- Pelos de animais

GRUPO E

Materiais perÍurocortantes ou escaÍificantes, tais como: lâminas de barbear' agulhas'

escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodÔnticas, pontas diãmantâdas' lâminas de

bisturi, lancetast tubos capilares; ponteiras de micropipetas; lâminas e lamínulas; espátulas; e

todos os utensílios de vidro quebíados no laboratÓrio (pipetas' tubos de coleta sanguínea e

placas de Petri) e outros similares.

ANEXO II

W

+'
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IDENTIFICAÇÁO DOS GRUPOS DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE

O grupo A e identificado, no mí
branco, desenho e contornos p

nrmo, pelo símbolo de risco biológico,
retos, acrescido da expressão RESID

com rótulo de fundo
UO INFECTANTE.

o grupo B é identificado por meio de símbolo e frase de risco associado à periculosidade do
resíduo químico.

Observaçáo - outros símbolos e Írases do GHS também podem ser utjlizados

O oruoo C é reoresentado pelo simbolo inteínacional de presença de radiação ionizante
rtriiatiã oe cor ri,aqenta ou búrpura) em rótulo de fundo amarelo, acrescido da expressáo
UÀiÉNIII RADIÓATIVO, 

'REJEITO RADIOATIVO OU RADIOATIVO,

O grupo D deve ser identificado conforme deíinido pelo órgáo de limpeza urbana

O oruoo E é identificado pelo símbolo de nsco bi

e c-oniorno preto, acrescido da inscriçáo de RES

OU
PERFUROCORTANTE

olóoico. com rótulo de Íundo branco, desenho
ÍDU-o ÉERFU RocoRTANTE.

ANEXO III

SUBSTÂNCIAS OUE DEVEM SER SEGREGADAS,

IDENTIFICADAS SEPARADAMENTE

- Ácidos

- Asfixiantes

- Bases

- Brometo de etídio

- Carcinogênices, mutagênicas e teretogênicas

- Compostos orgânicos halogenados

- Compostos orgânicos náo halogenados

- Corrosivas

- Criogênicas

- De combustão esPontânea

- EcotÓxicas

- ExPlosivas

- FoÍmalina ou formaldeído

- Gases comPrimidos

- Líquidos inflamáveis

- Materiais reativos com a água

- Materiais reativos com o ar

- Mercúrio e composto§ de mercúrio

- Metais Pesados

- Mistura §ulÍocrÔmica

- óleos
- Oxidantes

- Residuo ÍotográÍico

- Sensíveis ao choque

- SoluçÕes aquosas

- Venenos

ACONDICIONADAS E

ilt-v
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Fonte: chemical Waste Management Guide. University of Florida - Division oÍ

Environmental Health & Safety - abril de 2001

ANEXO IV

INCOMPATIBILIDADE OUIMICA ENTRE AS PRINCIPAIS SUBSTÂNCIAS

UTILIZADAS PELOS GERADORES DE RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE

Substância

Acetileno

Ácido Acético

Acetona

Ácido crômico

Ácido hidrociânico

Acido fluorídrico anidro,
fluoreto de hidrogênio

Ácido oxálico

Acido perclórico

Ácido sulÍúrico

Alquil alumÍnio

Amônia anidra

Anidrido acético

Anilina

Azida sódica

Bromo e cloro

Carváo ativo

Cloro

e amônio, benzina de petróleo, Hidrogênio,
ano, butadienos. PÓs-metálicos

lncompatibilidade química

Cloro, bromo, flúor, cobre, prata, Mercúrio

Acido crômico, ácido perclórico, peróxidos, permanganatos, ácido
nítÍrco. etilenoglicol

Misturas de ácidos sulfÚrico e nítrico concentrados, Peróxido de
hidÍogênio

Ácido acático, naftaleno, cânfora, glicerol, turpentine, álcool' outros
líquidos inflamáveis

'Ácido 
nítrico, álcalis

iAmônia (aquosa ou anidra)

Acido cianídrico, anilinas' Óxidos de cromo Vl, Sulfeto de . .

Ácido nÍtrico concentrado hidrogÀnio, liquidos e gases combustíveis, ácido acetico' ácido
crÔmico

Prata e Mercúrio

lAnidrido acético, álcoois, Bismuto e suas ligas, papel, mad,eira

Cloratos, percloratos, permanganatos e água

Agua

Mercúrio, Cloro, Hipoclorito de cálcio, lodo, Bromo, Acido fluoridrico

Compostos contendo hrdroxil tais como etrle;oglic;i, Acido
perclórico

Acido nítrico, Peróxido de hidrogênio

Chumbo, Cobre e outros metais

Benzeno, Hidróxido d
acetileno, etano, Prop

Cianetos

CloÍatos, peÍcloÍatos,
clorato de potássio

CobÍe metálico

Dióxido de cloro

Flúor

Dicromatos, Permanganatos, Acido nítrico, Acido sulÍúrico,
Hipoclorito de sódio 

.

Amônia. acetileno, butadieno, butano outros gases de petróleo'

Hidrooênio. Carbeto de sódio, turpentine, benzeno, metals
finaménte divididos. benzinas e outras fÍaçÕes do peÍÔleo

Ácidos e álcalis

Sars de amonio, ácidos, metais em pó. maténas orgânicas
particuladas, substáncias combustiveis

Acetileno, perÓxido de hidrogênio, azidas

Amônia, metano, fósforo, sulfeto de hidrogênio

Manter isolado de outros produtos químicos'

Enxofre, compostos oxigenados, cloratos, percloratos, nitratos'
permanganatos

Amôníaco. acetileno e hidrocarbonetos

Peroxido de hidrogênio. ácido nítrico e outros oxidantes

Ácidô crômico. flúor, cloro, bromo, peróxidos

Acetileno, hidróxrdo de amônlo, hidrogênio

@/
Halogênios (flúor, cloro,
bromo e iodo)

Hidrazida

Hidrocarbonetos (butano,
propano, tolueno)

lodo

*
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Líquidos inflamáveis
Acido nÍtrico, nitrato de amÔnio, óxido de cromo Vl, peróxidos, flúor,
cloro, bromo. hidrogênio

Acetileno, ácido fulmínico, amÔnia

Dióxido de carbono. tetracloreto de carbono, outros hidrocarbonetos
clorados

Ácidos, pós-metálicos, líquidos inflamáveis, cloretos, enxofre,
compostos oÍgânrcos em PÓ

Nitrato de amônio e outros sais de amÔnio

Asqq

Ácido acetico, glicerina, benzina de petrÓleo, líquidos inflamáveis,
naftaleno

Ôleos, graxas, hidrogênio, líquidos, sÓlidos e gases inflamáveis

Ácidos

Glicerina, etilenoglicol, ácido sulfÚrico

Sódio

Cobre, cromo, ÍeÍo, álcoois, acetonas, substâncias combustíveis

Acido acético, Anidrido acético, benzaldêído, etanol, metanol,
etilenoglicol, acetatos de metila e etila, furfural

Acetileno, ácido tartárico, ácido oxálico, compostos de amônio

Dióxido de carbono, tetracloreto de carbono. outros hidrocarbonetos

Sulfeto de hidrogênio

clorados

Ácido nlÍico fumegante, gases oxidantes

Fonle: Manual de Biossegurança - Mario Hiroyuki Hirata; Jorge Mancini Filho

ANEXO V

LISTA DAS PRINCIPAIS SUBSTÂNCIAS UTILIZADAS EM SERVIÇOS DE SAUDE

QUE REAGEM COM EMBALAGENS DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD)

Ácido butírico Dietil benzeno

Acido nitnco Dissulfeto de carbono

Ácidos concentrados Éter

Bromo Fenol / cloroÍórmio

Bromofórmio Nikobenzeno

Álcool benzílico io-diclorobenzeno i

Anilina Óleo de canela

Búadieno -..Óleo 
de cedro

Ciclohexano lP-diclorobenzeno

Cloreto de etila, forma líquida Percloroetileno

Cloreto de tionila solventes bromados & fluorados

Bromobeniàno isolventes clorados '

Cloreto de Amila Tolueno

Cresol Xileno

Fonte:chemlcalWasteManagementGuide-UniversityofFlorida-Divisionof
Environmental Health & Safety - abril de 2001

Mercúrio

Metais alcalinos

Nitrato de amônio

NiÍato de sódio

Ôxido de cálcio

Óxido de cromo Vl

Oxigênio

Perclorato de potássio

Permanganato de
potássio

Peróxido de hidrogênio

Peróxido de sôdio

Prata e sais de prata

W

v
X
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